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DECRETO
<BEGIN:1430666:1>

DECRETO N°  132,     DE     01         DE       MARÇO        DE  2023.

Altera o anexo IV do Decreto nº 121, 
de 19 de junho de 2015, que disciplina 
o estágio remunerado no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta 
do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, Inciso III e V, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o que consta no Processo SEPLAG-PRO-2023/00524, e

CONSIDERANDO a necessidade de se manter os incentivos de 
preparação dos educandos para o ingresso no mercado de trabalho através 
da disponibilidade de vagas de estágio no Poder Executivo Estadual,

DECRETA:

Art. 1º  Fica alterado o anexo IV do Decreto nº 121, de 19 de 
junho de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Anexo IV
DA BOLSA MENSAL DOS ESTAGIÁRIOS

Valor da Bolsa Mensal para os 
estagiários da Administração Pública 
Direta e Indireta do Poder Executivo 

do Estado de Mato Grosso
Modalidade de Estágio Jornada de 

atividade
R$ 476,06 (quatrocentos e setenta e 
seis reais e seis centavos)

Estudante do ensino 
médio

20 (vinte) horas 
semanais

R$ 952,11 (novecentos e cinquenta e 
dois reais e onze centavos)

Estudante de curso de 
graduação

30 (trinta) horas 
semanais

R$ 1.904,10 (um mil e novecentos e 
quatro reais e dez centavos)

Estudante de curso de 
pós-graduação

30 (trinta) horas 
semanais

”

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de março de 2023.

Palácio Paiaguás em Cuiabá,  01   de  março  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<END:1430666:1>
<BEGIN:1430668:1>

DECRETO    N°    133,    DE       01        DE       MARÇO      DE    2023.

Em caráter excepcional, declara a suspensão 
dos prazos estabelecidos nos §§ 1° e 6° do 
artigo 5° e no § 1°-A do artigo 8°-A do Decreto 
n° 2.435, de 19 de janeiro de 2004 (DOE de 
19/01/2004), que regulamenta a Lei n° 8.069, 
de 7 de janeiro de 2004, no período que 
especifica, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO os problemas técnicos identificados na comunicação 
entre os sistemas mantidos no âmbito do Departamento de Trânsito de Mato 
Grosso e os sistemas fazendários, pertinentes ao controle dos veículos 
novos emplacados, para fins de dispensa do recolhimento do IPVA, nos 
termos da Lei n° 8.069, de 7 de janeiro de 2004;

CONSIDERANDO ser imperativo o respeito aos princípios da eficiência 
e da continuidade do Serviço Público;

D E C R E T A:

Art. 1° Em caráter excepcional, fica declarada a suspensão dos prazos 
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estabelecidos nos §§ 1° e 6° do artigo 5° e no § 1°-A do artigo 8°-A do 
Decreto n° 2.435, de 19 de janeiro de 2004, que regulamenta a Lei n° 8.069, 
de 7 de janeiro de 2004, no período de 24 de janeiro de 2023 a 1° de 
fevereiro de 2023.

Parágrafo único Para fins do disposto no caput deste artigo, nos 
processos em que o prazo para cumprimento das exigências para a 
concessão do benefício se esgotou no período constante no caput, os 
contribuintes poderão cumprir a exigência até o dia 28 de fevereiro de 2023.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,  01  de   março    de 2023, 202° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

<END:1430668:2>
<BEGIN:1430670:2>

DECRETO    N°   134,     DE  01   DE      MARÇO     DE     2023.

Altera o Decreto n° 704, de 23 de setembro 
de 2016, que regulamenta a Lei n° 10.433, 
de 20 de setembro de 2016, que institui 
o Programa de Recuperação de Créditos 
do Estado de Mato Grosso - Programa 
REFIS-MT - e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a prerrogativa prevista no parágrafo único do artigo 
11 da Lei n° 10.433, de 20 de setembro de 2016;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica alterado, passando a vigorar com a redação adiante 
assinalada, o caput do artigo 4° do Decreto n° 704, de 23 de setembro de 
2016, que regulamenta a Lei n° 10.433, de 20 de setembro de 2016, que 
institui o Programa de Recuperação de Créditos do Estado de Mato Grosso 
- Programa REFIS-MT - e dá outras providências:

“Art. 4° A adesão aos benefícios do Programa REFIS-MT deverá ser 
expressa por meio de assinatura de Termo de Confissão e Parcelamento de 
Débito, conforme modelo fornecido pelas respectivas unidades gestoras, 
arroladas nos incisos do § 1° do artigo 1° deste regulamento, e implica 
o reconhecimento irretratável e irrevogável dos débitos nele indicados, 
podendo ser formalizado até 28 de abril de 2023.

(...).”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2023.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,  01  de   março     de 2023, 202° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
Procurador-Geral do Estado

<END:1430670:2>

<BEGIN:1430673:2>

DECRETO  N°    135,   DE   01    DE      MARÇO    DE    2023.

Altera o Decreto n° 1.285, de 30 de novembro 
de 2017, que regulamenta a Lei n° 10.579, de 
7 de agosto de 2017, que “Institui o Programa 
de Recuperação de Créditos do Estado de 
Mato Grosso - REGULARIZE, e dá outras 
providências”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual;

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar ajustes na legislação 
tributária;

CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo artigo 16 da Lei n° 
10.579, de 7 de agosto de 2017;

D E C R E T A:

Art. 1° O Decreto n° 1.285, de 30 de novembro de 2017, que regulamenta 
a Lei n° 10.579, de 7 de agosto de 2017, que “Institui o Programa de 
Recuperação de Créditos do Estado de Mato Grosso - REGULARIZE, e dá 
outras providências”, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - alterado  o caput do artigo 10, conferindo-lhe a redação assinalada:
“Art. 10 A adesão aos benefícios do Programa REGULARIZE 

deverá ser expressa por meio de assinatura de Termo de Confissão e 
Parcelamento de Débito, conforme modelo fornecido pelas respectivas 
unidades gestoras, e implica o reconhecimento irretratável e irrevogável dos 
débitos nele indicados, podendo ser formalizado até 28 de abril de 2023.

(...).”

II - alterado o artigo 14, conforme segue:
“Art. 14 A adesão aos benefícios do Programa REGULARIZE poderá 

ser formalizada até 28 de abril de 2023, observando o disposto no § 1° do 
artigo 3° e no parágrafo único do artigo 10, ambos deste decreto.”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2023.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,  01  de    março    de 2023, 202° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
Procurador-Geral do Estado

<END:1430673:2>
<BEGIN:1430674:2>

DECRETO   N°    136,  DE   01  DE   MARÇO   DE   2023.

Altera o Decreto n° 905, de 28 de abril de 2021 
(DOE 28/04/2021), que institui o Programa 
Extraordinário de Recuperação de Créditos 
Tributários do Estado de Mato Grosso - Programa 
REFIS/Extraordinário e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Política Fazendária 
- CONFAZ celebrou o Convênio ICMS 188, de 9 de dezembro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2022;

CONSIDERANDO que o aludido Convênio ICMS 188/2022 cuidou da 
alteração do Convênio ICMS 79/2020, aprovado pela Assembleia Legislativa 
deste Estado por força do artigo 8° da Lei n° 11.329, de 26 de março de 
2021, que também aprovou, nos termos do caput do respectivo artigo 11, 
“os Convênios ICMS celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, que tenham por objeto a prorrogação de prazo de 
vigência de benefícios fiscais, desde que implementados na legislação 
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tributária deste Estado, mediante edição de decreto governamental”;

CONSIDERANDO que, em que pese o encerramento do estado 
de calamidade pública, declarado em função da pandemia com o novo 
Coronavírus (Covid 19), Mato Grosso ainda é afetado pelos impactos da 
medida em sua economia;

CONSIDERANDO a prerrogativa prevista no § 13 da cláusula quinta do 
CONVÊNIO ICMS 79/2020, acrescentada pelo Convênio ICMS 188/2022;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11 da Lei n° 11.329/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes na legislação, a fim de 

conferir maior clareza e objetividade à norma;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica alterado o caput do artigo 3° do Decreto n° 905, de 28 de 
abril de 2021 (DOE 28/04/2021), que institui o Programa Extraordinário de 
Recuperação de Créditos Tributários do Estado de Mato Grosso - Programa 
REFIS/Extraordinário e dá outras providências, o qual passa a vigorar com 
a redação adiante assinalada:

“Art. 3° A adesão aos benefícios do Programa REFIS/Extraordinário 
deverá ser expressa por meio de assinatura de Termo de Confissão e 
Parcelamento de Débito, conforme modelo fornecido pelas respectivas 
unidades gestoras, arroladas nos incisos do § 1° do artigo 1° deste 
regulamento, e implica o reconhecimento irretratável e irrevogável dos 
débitos nele indicados, podendo ser formalizado até 28 de abril de 2023.

(....).”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2023.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,   01    de março     de 2023, 202° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

<END:1430674:3>
<BEGIN:1430676:3>

DECRETO   N°    137,   DE    01     DE    MARÇO     DE   2023.

Altera o Decreto n° 1.046, de 4 de agosto de 
2021, que institui o Programa Extraordinário 
de Recuperação de Créditos Tributários do 
Estado de Mato Grosso, relativos ao IPVA e 
ao ITCD - Programa REFIS IPVA/ITCD, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a prerrogativa outorgada ao Poder Executivo nos 
termos do § 1° do artigo 3° da Lei n° 11.433, de 28 de junho de 2021;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica alterado, passando a vigorar com a redação adiante 
assinalada, o caput do artigo 3° do Decreto n° 1.046, de 4 de agosto de 
2021, que institui o Programa Extraordinário de Recuperação de Créditos 
Tributários do Estado de Mato Grosso, relativos ao IPVA e ao ITCD - 
Programa REFIS IPVA/ITCD, e dá outras providências:

“Art. 3° A adesão aos benefícios do Programa IPVA/ITCD deverá ser 
expressa por meio de assinatura de Termo de Confissão e Parcelamento 
de Débito, conforme modelo fornecido pela PGE, pela CCCR/SUIRP e 
pela CIIOR/SUCOR, no âmbito das respectivas competências, e implica 
o reconhecimento irretratável e irrevogável dos débitos nele indicados, 
podendo ser formalizado até 28 de abril de 2023.

(...).”

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2023.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,     01     de   março       de 2023, 202° 
da Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
Procurador-Geral do Estado

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

<END:1430676:3>
<BEGIN:1430679:3>

DECRETO   N°  138,   DE              01       DE    MARÇO    DE    2023.

Introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 
de março de 2014, dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de se atualizar a legislação tributária 
mato-grossense, em razão da celebração, no âmbito do Conselho Nacional 
de Política Fazendária - CONFAZ, dos Ajustes SINIEF adiante indicados:

I - Ajuste SINIEF 12/2019, de 5 de julho de 2019, publicado no Diário 
Oficial da União de 12 de julho de 2019, que “altera o Ajuste SINIEF 09/07, 
que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o Documento 
Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico”;

II - Ajuste SINIEF 22/2022, de 1° de julho de 2022, publicado no 
Diário Oficial da União de 6 de julho de 2022, que “altera o Ajuste SINIEF 
09/07, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o Documento 
Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico”;

III - Ajuste SINIEF 31/2022, de 23 de setembro de 2022, publicado 
no Diário Oficial da União de 28 de setembro de 2022, que “altera o Ajuste 
SINIEF 09/07, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o 
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico”;

D E C R E T A:
Art. 1° O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, 

de 20 de março de 2014, passa a vigorar com os acréscimos, alterações e 
revogações assinalados:

I - alterados o § 1° e o caput do § 15-A e a nota n° 1 do artigo 337, 
ficando acrescentados os §§ 1°-A-1, § 8°-B e 17 ao referido artigo, bem 
como revogados os incisos I, II e III do § 15-A e as notas n° 2, n° 3 e n° 4, 
conforme segue:

“Art. 337 (...)
(...)
§ 1° Considera-se Conhecimento de Transporte Eletrônico - 

CT-e - o documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência 
apenas digital, com o intuito de documentar operações e prestações, cuja 
validade jurídica é garantida por uma assinatura eletrônica qualificada e 
pela autorização de uso por parte da administração tributária da unidade 
federada do contribuinte, antes da ocorrência do fato gerador. (cf. § 1° da 
cláusula primeira do Ajuste SINIEF 9/2007, alterado pelo Ajuste SINIEF 
22/2022 - efeitos a partir de 1° de setembro de 2022)

§ 1°-A-1 Observado o disposto em normas complementares 
editadas pela Secretaria de Estado de Fazenda, a assinatura eletrônica 
qualificada, referida no § 1° deste artigo, deve pertencer: (cf. § 1°-A da 
cláusula primeira do Ajuste SINIEF 9/2007, alterado pelo Ajuste SINIEF 
22/2022 - efeitos a partir de 1° de setembro de 2022)

I - ao Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do contribuinte ou 
ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de qualquer um dos 
estabelecimentos do contribuinte; (cf. inciso I do § 1°-A da cláusula primeira 
do Ajuste SINIEF 9/2007, alterado pelo Ajuste SINIEF 22/2022 - efeitos a 
partir de 1° de setembro de 2022)

II - a Provedor de Serviços de Pedido de Autorização de Uso 
contratado pelo contribuinte, nos termos do Ajuste SINIEF 9/2022, atendido, 
ainda, o disposto em normas complementares editadas pela Secretaria de 
Estado de Fazenda. (cf. inciso II do § 1°-A da cláusula primeira do Ajuste 
SINIEF 9/2007, alterado pelo Ajuste SINIEF 22/2022 - efeitos conforme § 
17 deste artigo)

(...)
§ 8°-B Deverá ser indicado no CT-e o Código de Regime 

Tributário - CRT, conforme previsto no Anexo III deste regulamento. (cf. § 
5° da cláusula quinta do Ajuste SINIEF 9/2007, acrescentado pelo Ajuste 
SINIEF 12/2019 - efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022)
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(...)
§ 15-A Para substituição dos valores relativos à prestação de 

serviço de transporte e para alteração de tomador de serviço informado 
indevidamente no CT-e, em virtude de erro devidamente comprovado, 
deverão ser observadas, respectivamente, as disposições das cláusulas 
décima sétima e décima sétima-A do Ajuste SINIEF n° 9/2007. (v. Ajuste 
SINIEF 31/2022 - efeitos a partir de 3 de abril de 2023)

I - (revogado)
II - (revogado)
III - (revogado)
(...)
§ 17 Enquanto não houver disponibilidade técnica, não será 

autorizada a utilização de assinatura eletrônica qualificada, conferida 
em nome do contribuinte por Provedor de Assinatura e Autorização de 
Documentos Fiscais Eletrônicos - PAA, conforme disposto no inciso II do § 
1°-A-1 deste artigo.
Notas:
1. Alterações do Ajuste SINIEF 9/2007: Ajustes SINIEF 4/2009, 13/2009, 
18/2011, 14/2012, 17/2013, 26/2013, 28/2013, 7/2014, 10/2016, 8/2017, 
23/2017, 17/2018, 12/2019, 32/2019, 1/2020, 42/2020, 3/2021, 39/2021, 
5/2022, 22/2022, 31/2022 e 50/2022.
2. (revogada)
3. (revogada)
4. (revogada)”

II - acrescentada a nota n° 1 ao artigo 339, com a seguinte redação:
“Art. 339 (...)
(...)

Nota:
1. Alteração do § 4° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF 9/2007: Ajuste 
SINIEF 18/2011.”

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de então, exceto em relação aos dispositivos 
do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 de 
março de 2014, com expressa previsão de termo de início ou de período de 
eficácia, hipóteses em que deverão ser respeitadas as datas ou períodos 
assinalados.

Parágrafo único O disposto neste artigo não modifica a data em que 
se tornou obrigatório o atendimento da obrigação ou a observância de 
procedimento decorrente dos Ajustes SINIEF mencionados neste decreto.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,  01  de    março     de 2023, 202° 
da Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

<END:1430679:4>
<BEGIN:1430681:4>

DECRETO    N°   139,    DE        01      DE  MARÇO    DE     2023.

Introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 
de março de 2014, dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de se atualizar a legislação tributária 
mato-grossense, em razão da celebração, no âmbito do Conselho Nacional 
de Política Fazendária - CONFAZ, dos Ajustes SINIEF adiante indicados:

I - Ajuste SINIEF 2/2019, de 5 de abril de 2019, publicado no Diário 
Oficial da União de 9 de abril de 2019, que “revoga os §§ 2° e 3° da cláusula 
décima oitava do Ajuste SINIEF 01/17, que institui o Bilhete de Passagem 
Eletrônico, modelo 63, e o Documento Auxiliar do Bilhete de Passagem 
Eletrônico”;

II - Ajuste SINIEF 9/2019, de 5 de julho de 2019, publicado no Diário 
Oficial da União de 9 de julho de 2019, que “altera o Ajuste SINIEF 01/17, 
que institui o Bilhete de Passagem Eletrônico, modelo 63, e o Documento 
Auxiliar do Bilhete de Passagem Eletrônico”;

III - Ajuste SINIEF 21/2019, de 10 de outubro de 2019, publicado 
no Diário Oficial da União de 14 de outubro de 2019, que “altera o Ajuste 
SINIEF 01/17, que institui o Bilhete de Passagem Eletrônico, modelo 63, e 

o Documento Auxiliar do Bilhete de Passagem Eletrônico”;
IV - Ajuste SINIEF 6/2020, de 3 de abril de 2020, publicado no Diário 

Oficial da União de 7 de abril de 2020, que “altera o Ajuste SINIEF 01/17, 
que institui o Bilhete de Passagem Eletrônico, modelo 63, e o Documento 
Auxiliar do Bilhete de Passagem Eletrônico”;

V - Ajuste SINIEF 37/2020, de 14 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União de 16 de outubro de 2020, que “altera o Ajuste 
SINIEF 01/17, que institui o Bilhete de Passagem Eletrônico, modelo 63, e 
o Documento Auxiliar do Bilhete de Passagem Eletrônico”;

VI - Ajuste SINIEF 36/2022, de 23 de setembro de 2022, publicado 
no Diário Oficial da União de 28 de setembro de 2022, que “altera o Ajuste 
SINIEF 01/17, que institui o Bilhete de Passagem Eletrônico, modelo 63, e 
o Documento Auxiliar do Bilhete de Passagem Eletrônico”;

D E C R E T A:
Art. 1° O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, 

de 20 de março de 2014, passa a vigorar com as alterações, acréscimos e 
revogações assinaladas:

I - acrescentados o inciso V ao caput do artigo 349-A, bem como os §§ 
6°-A e 16 ao referido artigo, ficando alterados os respectivos §§ 6° e 8° e a 
nota n° 1, conforme segue:

Art. 349-A (...)
(...)
V - Resumo do Movimento Diário, modelo 18. (cf. Ajuste SINIEF 

21/2019 - efeitos a partir de 1° de dezembro de 2019)
(...)
§ 6° O BP-e deverá ser emitido conforme leiaute estabelecido no 

“Manual de Orientação do Contribuinte - MOC do BP-e”, divulgado por Ato 
COTEPE, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, 
observadas as formalidades constantes deste artigo, do Ajuste SINIEF 
1/2017 e suas alterações, bem como de normas complementares editadas 
pela Secretaria de Estado de Fazenda, aplicando-se, ainda, ao referido 
documento fiscal eletrônico, no que couberem, as normas do Convênio 
SINIEF 6/89 e demais disposições tributárias regentes relativas a cada 
modal. (cf. Ajuste SINIEF 9/2019 - efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022)

§ 6°-A O BP-e deverá conter o Código de Regime Tributário - 
CRT, conforme previsto no Anexo III deste regulamento. (cf. Ajuste SINIEF 
9/2019 - efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022)

(...)
§ 8° Fica facultado ao fisco restringir a quantidade de séries, 

conforme previsto em normas complementares, podendo reservar séries 
específicas para o BP-e do tipo transporte metropolitano, de que trata 
o artigo 349-A-1. (cf. Ajuste SINIEF 21/2019 - efeitos a partir de 1° de 
dezembro de 2019)

(...)
§ 16 Em substituição ao documento de excesso de bagagem 

previsto no artigo 291, o contribuinte deverá registrar o Evento de Excesso 
de Bagagem, atendidos os requisitos e especificações técnicas previstos na 
cláusula décima sexta-A do Ajuste SINIEF 1/2017, bem como no MOC e em 
normas complementares editadas pela Secretaria de Estado de Fazenda. 
(cf. Ajuste SINIEF 21/2019 - efeitos a partir de 1° de dezembro de 2019)
Nota:
1. Alterações do Ajuste SINIEF 1/2017: Ajustes SINIEF 21/2017, 8/2018, 
18/2018, 22/2018, 2/2019, 9/2019, 21/2019, 6/2020, 37/2020 e 36/2022.”

II - acrescentado o § 2°-A ao artigo 349-A-1, bem como alterados o § 
3° e a nota n° 1 do referido artigo, conforme segue:

Art. 349-A-1 (...)
(...)
§ 2°-A Ao BP-e TM não se aplica o DABPE de que trata o artigo 

349-B. (cf. Ajuste SINIEF 36/2022 - efeitos a partir de 1° de outubro de 
2022)

§ 3° Ao contribuinte credenciado à utilização do BP-e TM 
aplica-se, subsidiariamente, o disposto no artigo 329-A. (efeitos a partir de 
1° de outubro de 2022)
Nota:
1. Alterações do Ajuste SINIEF 1/2017: Ajustes SINIEF 21/2017, 8/2018, 
18/2018, 22/2018, 2/2019, 9/2019, 21/2019, 6/2020, 37/2020 e 36/2022.”

III - acrescentados o § 2°-A e a nota n° 2 ao artigo 349-B, conforme 
segue:

Art. 349-B (...)
(...)
§ 2°-A Não se aplica o DABPE em relação ao BP-e TM de que 

trata o artigo 349-A-1. (cf. Ajuste SINIEF 36/2022 - efeitos a partir de 1° de 
outubro de 2022)
Nota:
(...)
1. Alterações das cláusulas décima e décima primeira do Ajuste SINIEF 
1/2017: Ajuste SINIEF 36/2022.”
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Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de então, exceto em relação aos dispositivos 
do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 de 
março de 2014, com expressa previsão de termo de início ou de período de 
eficácia, hipóteses em que deverão ser respeitadas as datas ou períodos 
assinalados.

Parágrafo único O disposto neste artigo não modifica a data em que 
se tornou obrigatório o atendimento da obrigação ou a observância de 
procedimento decorrente dos Ajustes SINIEF mencionados neste decreto.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,  01  de    março   de 2023, 202° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

<END:1430681:5>
<BEGIN:1430684:5>

DECRETO   N°   140,  DE       01     DE     MARÇO   DE     2023.

Introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 
20 de março de 2014, revoga dispositivos 
do Decreto n° 1.047, de e 4 de agosto de 
2021, dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de se atualizar a legislação tributária 
mato-grossense, em razão da celebração, no âmbito do Conselho Nacional 
de Política Fazendária - CONFAZ, dos Ajustes SINIEF adiante indicados:

I - Ajuste SINIEF 3/2022, de 7 de abril de 2022, publicado no Diário 
Oficial de 12 de abril de 2022, que “altera o Convênio s/n°, de 1970, e 
revoga o Ajuste SINIEF n° 16/20”;

II - Ajuste SINIEF 13/2022, de 13 de junho de 2022, publicado no 
Diário Oficial da União de 14 de junho de 2022, que “altera o Convênio s/n°, 
de 1970, de 15 de dezembro de 1970”;

III - Ajuste SINIEF 41/2022, de 23 de setembro de 2022, publicado 
no Diário Oficial da União de 28 de setembro de 2022, que “altera o Ajuste 
SINIEF n° 3/2022, que altera o Convênio s/n°, de 1970, e revoga o Ajuste 
SINIEF n° 16/2020;

IV - Ajuste SINIEF 42/2022, de 23 de setembro de 2022, publicado 
no Diário Oficial da União de 28 de setembro de 2022, que “altera o Ajuste 
SINIEF n° 11/19, que altera o Convênio s/n°, de 1970, que instituiu o 
Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais - SINIEF, 
relativamente ao Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP”;

V - Ajuste SINIEF 43/2022, de 23 de setembro de 2022, publicado 
no Diário oficial da União de 28 de setembro de 2022, que “altera o Ajuste 
SINIEF 14/19, que altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal 
Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica”;

D E C R E T A:
Art. 1° O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, 

de 20 de março de 2014, passa a vigorar com as alterações, acréscimos e 
revogações assinaladas:

I - reorganizado, a partir de 1° de abril de 2024, os Capítulos VI e 
VII do Título I do Livro III, os quais passam a vigorar com a denominação, 
estrutura, composição e redação adiante assinaladas, ficando revogados o 
parágrafo único do artigo 1.054 e o artigo 1.057, além de se renumerar para 
§ 2° o parágrafo único do artigo 1.055, mantendo-se o respectivo texto, bem 
como também mantido o texto do § 2° do artigo 1.056, conforme segue:

“LIVRO III
(...)

TÍTULO I
(...)

CAPÍTULO VI
DO CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÃO E DE PRESTAÇÕES

(efeitos a partir de 1° de abril de 2024)
Art. 1.054 Todas as operações ou prestações realizadas pelo 

contribuinte serão codificadas mediante utilização do Código Fiscal de 
Operação e Prestações - CFOP, constante no Anexo II-A deste regulamento. 
(cf. art. 5° do Convênio SINIEF s/n°, de 15/12/70, alterado pelo Ajuste 
SINIEF 3/94 - efeitos a partir de 1° de abril de 2024)

Parágrafo único (revogado) (efeitos a partir de 1° de abril de 
2024)

CAPÍTULO VII
DO CÓDIGO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA - CST E DO CÓDIGO DE 

REGIME TRIBUTÁRIO - CRT
(efeitos a partir de 1° de abril de 2024)

Seção I
Do Código de Situação Tributária - CST

(efeitos a partir de 1° de abril de 2024)
Art. 1.055 Toda mercadoria objeto de operação realizada e 

todo o serviço prestado pelo contribuinte serão codificados segundo a 
sua origem e conforme a tributação a que estejam sujeitos, mediante a 
utilização do Código de Situação Tributária - CST, constante do Anexo III-A 
deste regulamento. (cf. cláusula segunda do Ajuste SINIEF 6/2008 c/c a 
cláusula segunda do Ajuste SINIEF 20/2012 - efeitos a partir de 1° de abril 
de 2024)

§ 1° O contribuinte optante pelo Simples Nacional, classificado 
no Código 2 do Código de Regime Tributário - CRT, de que tratam o caput e 
o § 1° do artigo 1.056, bem como o Anexo III-B deste regulamento, deverá 
utilizar o CST dos contribuintes não optantes pelo Simples Nacional. (cf. 
item 4 da Nota Explicativa do Anexo I do Convênio SINIEF s/n°, de 15/12/70, 
acrescentado pelo Ajuste SINIEF 11/2019 - efeitos a partir de 1° de abril de 
2024 - cf. Ajuste SINIEF 42/2022)

§ 2° (...)

Seção II
Do Código de Regime Tributário - CRT

(efeitos a partir de 1° de abril de 2024)
Art. 1.056 O contribuinte mato-grossense, obrigado ao uso da 

Nota Fiscal Eletrônica - NF-e a que se referem os artigos 325 a 335, deverá 
informar, também, no referido documento fiscal, o Código de Regime 
Tributário - CRT em que estiver enquadrado. (cf. § 5° da cláusula terceira do 
Ajuste SINIEF 7/2005, redação dada pelo Ajuste SINIEF 14/2019, alterado 
pelo Ajuste SINIEF 43/2022 - efeitos a partir de 1° de abril de 2024)

§ 1° O CRT identifica o regime de tributação a que está sujeito 
o contribuinte do ICMS ou do IPI, devendo ser preenchido de acordo com 
o Anexo III-B - Código de Regime Tributário - CRT deste regulamento. (cf. 
art. 5°-A do Convênio SINIEF s/n°, de 15/12/70,  do Convênio SINIEF s/n°, 
de 15/12/70, acrescentado pelo Ajuste SINIEF 11/2019 - efeitos a partir de 
1° de abril de 2024)

§ 2° (...).

Art. 1.057 (revogado) (efeitos a partir de 1° de abril de 2024)”

II - acrescentados os incisos II-A, III-A e III-B ao referido artigo, 
conforme segue:

“Art. 1.060 (...)
(...)
II-A - Anexo II-A - Código Fiscal de Operações e de Prestações - 

CFOP; (efeitos a partir de 1° de abril de 2024)
(...)
III-A - Anexo III-A - Código de Situação Tributária - CST; (efeitos 

a partir de 1° de abril de 2024)
III-B - Anexo III-B - Código de Regime Tributário - CRT; (efeitos a 

partir de 1° de abril de 2024)
(...).”

III - a partir de 1° de abril de 2024, ficam revogados:
a) os incisos II e III do artigo 1.060; (efeitos a partir de 1° de abril de 

2024)
b) o Anexo II; (cf. inciso I da cláusula terceira do Ajuste SINIEF 3/2022, 

alterado pelo Ajuste SINIEF 41/2022 - efeitos a partir de 1° de abril de 2024)
c) o Anexo III. (efeitos a partir de 1° de abril de 2024)

IV - alterada a íntegra do Anexo II que passa a vigorar com a redação 
constante do Anexo I deste decreto. (efeitos no período de 1° de junho de 
2022 a 31 de março de 2024)

V - acrescentado o Anexo II-A, publicado no Anexo II deste decreto. 
(cf. Anexo II-A do Convênio SINIEF s/n°, de 15/12/1970, redação dada pelo 
Ajuste SINIEF 3/2022, alterado pelo Ajuste SINIEF 41/2022 - efeitos a partir 
de 1° de abril de 2024)

VI - acrescentados os Anexo III-A e III-B ao Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 de março de 2014, com a redação 
publicada, respectivamente, nos Anexos III e IV deste decreto. (efeitos a 
partir de 1° de abril de 2024)

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de então, exceto em relação aos dispositivos 
deste decreto e do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, 
de 20 de março de 2014, com expressa previsão de termo de início ou de 
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período de eficácia, hipóteses em que deverão ser respeitadas as datas ou 
períodos assinalados.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial os 
incisos II e III do artigo 1°, os incisos I a VI e VIII do artigo 2° e o artigo 3° 
do Decreto n° 1.047, de 4 de agosto de 2021 (DOE da mesma data), que 
introduz alterações no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 
2.212, de 20 de março de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,    01 de         março         de 2023, 
202° da Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

Anexo I

“RICMS/2014 - ANEXO II

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES
(cf. Anexo II do Convênio SINIEF s/n°, de 15/12/1970, redação dada pelo 
Ajuste SINIEF 3/2022 - efeitos no período de 1° de junho de 2022 a 31 de 

março de 2024)

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS

1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o 
estabelecimento remetente esteja localizado na mesma unidade da 
Federação do destinatário.

1.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.101 - Compra para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização ou produção rural.
1.102 - Compra para comercialização.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas.
1.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida 
anteriormente em consignação industrial.
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem 
utilizadas em processo de industrialização, recebidas anteriormente a título 
de consignação industrial.
1.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida 
anteriormente em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil.
1.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de 
encomenda para recebimento futuro.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização ou produção rural, quando da entrada real 
da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “1.922 - 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro”.
1.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para 
recebimento futuro.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição 
tenha sido classificada no código “1.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”.
1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente 
originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em 
venda à ordem.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, 
que, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente originário, sejam 
entregues pelo vendedor remetente diretamente ao destinatário, em 
operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente 
originário, no código “5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda 
à ordem”.
1.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida 
do vendedor remetente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do 
vendedor remetente, por ordem do adquirente originário.
1.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida 
do vendedor remetente.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente 
por ordem do adquirente originário.
1.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida 
pelo fornecedor ao industrializador sem transitar pelo estabelecimento 
adquirente.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização, remetidas pelo fornecedor para o 
industrializador sem que a mercadoria tenha transitado pelo estabelecimento 
do adquirente.
1.124 - Industrialização efetuada por outra empresa.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas 
por terceiros, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados 
e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas 
no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a 
bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do 
estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos 
códigos “1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “1.556 - 
Compra de material para uso ou consumo”.
1.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a 
mercadoria remetida para utilização no processo de industrialização 
não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas 
por outras empresas, em que as mercadorias remetidas para utilização 
no processo de industrialização não transitaram pelo estabelecimento do 
adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos 
serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se 
referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo 
do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos 
códigos “1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “1.556 - 
Compra de material para uso ou consumo”.
1.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas 
nas prestações de serviços sujeitas ao ICMS.
1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao 
ISSQN.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas 
nas prestações de serviços sujeitas ao ISSQN.
1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, decorrente de operação de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como 
proveniente de outra cooperativa, em que a saída tenha sido classificada no 
código “5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo”.
1.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para comercialização.
Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes 
a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada 
no código “5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, de ato cooperativo”.
1.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para industrialização.
Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes 
a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada 
no código “5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, de ato cooperativo”.

1.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO 
RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.151 - Transferência para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
utilizadas em processo de industrialização ou produção rural.
1.152 - Transferência para comercialização.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em 
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transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
comercializadas.
1.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição.
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida 
em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para 
distribuição.
1.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
utilizadas nas prestações de serviços.
1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria 
de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de 
produtos ou mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados 
a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujo 
fornecimento tenha sido classificado no código “5.159 - Fornecimento de 
produção do estabelecimento de ato cooperativo” ou “5.160 - Fornecimento 
de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo”.

1.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE 
TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE VALORES
1.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de produção do estabelecimento”.
1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros, ou qualquer devolução de mercadoria efetuada pelo MEI 
com exceção das classificadas nos códigos 1.503, 1.504, 1.505 e 1.506.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de 
industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas 
como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. Também 
serão classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias 
efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos “1.503 - 
Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento”, “1.504 - Entrada decorrente 
de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, 
adquirida ou recebida de terceiros”, “1.505 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” 
e “1.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou 
recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação”.
1.203 - Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas 
saídas foram classificadas no código “5.109 - Venda de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio”. Também serão classificados neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário.
1.204 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas no 
código “5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. Também 
serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues 
ao destinatário.
1.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de 
comunicação.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de 
comunicação.
1.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de 
transporte.
1.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de venda de energia elétrica.
1.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em 
transferência.
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento, transferidos para outros 
estabelecimentos da mesma empresa.
1.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
remetida em transferência.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, transferidas para outros estabelecimentos da 

mesma empresa.
1.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria 
industrializada e insumo importado sob o Regime Aduaneiro Especial 
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados e insumos importados pelo estabelecimento.
1.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido 
classificadas no código “5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo”.
1.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço 
de produção do estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada 
no código “5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, de ato cooperativo”.
1.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento 
de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa 
destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.159 - Fornecimento de 
produção do estabelecimento de ato cooperativo”.
1.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de cooperativa, 
destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.160 - Fornecimento de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo”.

1.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA
1.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em 
sistema de distribuição ou comercialização. Também serão classificadas 
neste código as compras de energia elétrica por cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados.
1.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no 
processo de industrialização. Também serão classificadas neste código 
as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento industrial de 
cooperativa.
1.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as 
compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial de 
cooperativa.
1.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de 
serviço de transporte.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento prestador de serviços de transporte.
1.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de 
serviço de comunicação.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação.
1.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor 
rural.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento de produtor rural.
1.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda 
contratada.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo 
por demanda contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste 
subgrupo.

1.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
1.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados nas prestações de serviços da mesma natureza.
1.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento 
industrial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento industrial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa.
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1.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento 
comercial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento comercial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa.
1.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de 
prestador de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento prestador de serviço de transporte.
1.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica.
1.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento de produtor rural.

1.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
1.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados nas prestações de serviços da mesma natureza.
1.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento 
industrial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento industrial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa.
1.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento 
comercial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento comercial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa.
1.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de 
prestador de serviço de comunicação.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento prestador de serviços de comunicação.
1.355 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica.
1.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento de produtor rural.
1.360 - Aquisição de serviço de transporte por contribuinte substituto 
em relação ao serviço de transporte.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte quando 
o adquirente for o substituto tributário do imposto decorrente da prestação 
dos serviços.

1.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
1.401 - Compra para industrialização ou produção rural em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização ou produção rural, decorrentes de 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
Também serão classificadas neste código as compras por estabelecimento 
industrial ou produtor rural de cooperativa de mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária.
1.403 - Compra para comercialização em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária. Também serão classificadas neste código 
as compras de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária em 
estabelecimento comercial de cooperativa.
1.406 - Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está 
sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo 
imobilizado do estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas 
ao regime de substituição tributária.
1.407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria 
está sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso 
ou consumo do estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas 
ao regime de substituição tributária.
1.408 - Transferência para industrialização ou produção rural em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem industrializadas 
ou consumidas na produção rural no estabelecimento, em operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
1.409 - Transferência para comercialização em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas, 
decorrentes de operações sujeitas ao regime de substituição tributária.
1.410 - Devolução de venda de produção do estabelecimento em 
operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como “Venda de produção do estabelecimento em operação 
com produto sujeito ao regime de substituição tributária”.
1.411 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas 
como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”.
1.414 - Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda 
fora do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime 
de substituição tributária.
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, remetidos 
para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não 
comercializadas.
1.415 - Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
remetida para venda fora do estabelecimento em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros remetidas para vendas fora 
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e não 
comercializadas.

1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL
Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração 
e parceria rural. Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, 
por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e 
ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração 
de matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, 
produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a 
relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a 
planejar e a realizar a produção e a industrialização ou comercialização de 
matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.
1.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado 
e de produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em 
sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as 
entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de 
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.
1.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado 
e de produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em 
sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as 
entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de 
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.
1.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e 
Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da 
produção, bem como dos animais criados, recriados ou engordados pelo 
produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código “5.453 - Retorno de animal ou da produção 
- Sistema de Integração e Parceria Rural”. Também serão classificados 
neste código as entradas referentes ao retorno do sistema de integração e 
produção animal decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações 
entre cooperativa singular e cooperativa central.
1.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de 
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Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da 
produção, bem como dos animais criados, recriados ou engordados pelo 
produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código “5.454 - Retorno simbólico de animal ou da 
produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”.
1.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de insumos 
não utilizados pelo produtor na criação, recriação ou engorda de animais 
pelo sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema de 
confinamento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.455 - 
Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração 
e Parceria Rural”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.
1.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas da parcela da produção do produtor 
realizadas em sistema de integração e produção animal, quando da entrega 
ao integrador ou parceiro. Também serão classificadas neste código as 
entradas decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central.

1.500 ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO 
DE LOTE OU COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS 
DEVOLUÇÕES
1.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em 
estabelecimento de trading company, empresa comercial exportadora ou 
outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação.
1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim 
específico de exportação, de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a 
empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, 
com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código “5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim 
específico de exportação”.
1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com 
fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros remetidas a trading company, a empresa comercial 
exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, com fim específico 
de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.502 
- Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim 
específico de exportação”.
1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas 
para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de 
mercadorias, bem como o retorno de mercadorias não entregues, 
remetidas para formação de lote de exportação cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “5.504 - Remessa de mercadorias para formação de 
lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento”.
1.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas 
ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de 
exportação.
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de 
mercadorias, bem como o retorno de mercadorias não entregues, remetidas 
para formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, 
entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser 
regulamentados pela legislação tributária de cada Unidade Federada, 
efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou 
recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação”.

1.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO
1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo 
imobilizado do estabelecimento.
1.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo 
imobilizado recebidos em transferência de outro estabelecimento da mesma 
empresa.
1.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo 
imobilizado, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.551 - 

Venda de bem do ativo imobilizado”.
1.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo 
imobilizado remetidos para uso fora do estabelecimento, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código “5.554 - Remessa de bem do ativo 
imobilizado para uso fora do estabelecimento”.
1.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para 
uso no estabelecimento.
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de 
terceiros, remetidos para uso no estabelecimento.
1.556 - Compra de material para uso ou consumo.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso 
ou consumo do estabelecimento.
1.557 - Transferência de material para uso ou consumo.
Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo 
recebidos em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

1.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS
1.601 - Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de 
créditos de ICMS, recebidos por transferência de outras empresas.
1.602 - Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de 
outro estabelecimento da mesma empresa, para compensação de 
saldo devedor de ICMS.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro 
da transferência de saldos credores de ICMS recebidos de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do saldo 
devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada 
do imposto.
1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de 
ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária a contribuinte 
substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, ou, ainda, quando o 
ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte substituído, nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável.
1.604 - Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo 
imobilizado.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da 
apropriação de crédito de bens do ativo imobilizado.
1.605 - Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de 
outro estabelecimento da mesma empresa.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da 
transferência de saldo devedor de ICMS recebido de outro estabelecimento 
da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada do imposto.
1.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES
1.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização 
subsequente.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem utilizados em processo de industrialização do próprio produto.
1.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem comercializados.
1.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou 
usuário final.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem consumidos em processo de industrialização de outros produtos, na 
produção rural, na prestação de serviços ou por usuário final.
1.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para 
venda fora do estabelecimento.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou 
lubrificantes remetidos para venda fora do estabelecimento, inclusive por 
meio de veículos, e não comercializados
1.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para 
industrialização.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes 
recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa 
para serem utilizados em processo de industrialização do próprio produto.
1.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para 
comercialização.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes 
recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa 
para serem comercializados.
1.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes 
destinados à industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis 
ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
combustíveis ou lubrificantes destinados à industrialização subsequente”.
1.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes 
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destinados à comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis 
ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
combustíveis ou lubrificantes para comercialização”.
1.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes 
destinados a consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis 
ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final”.
1.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes 
para armazenagem.
1.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para 
armazenagem.
Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno 
de combustíveis ou lubrificantes, remetidos para armazenagem.

1.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE 
SERVIÇOS
1.901 - Entrada para industrialização por encomenda.
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos 
para industrialização por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa.
1.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por 
encomenda.
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para 
industrialização por encomenda, incorporados ao produto final pelo 
estabelecimento industrializador.
1.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não 
aplicada no referido processo.
Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos 
remetidos para industrialização e não aplicados no referido processo.
1.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou 
qualquer entrada e retorno de remessa efetuada pelo MEI com exceção 
dos classificados nos códigos 1.202, 1.503, 1.504, 1.505 e 1.506.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias 
remetidas para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículos, e não comercializadas. Também serão classificadas neste 
código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI 
com exceção dos classificados nos códigos “1.202 - Devolução de venda 
de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer devolução 
de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos 
códigos 1.503, 1.504, 1.505 e 1.506”, “1.503 - Entrada decorrente de 
devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de 
produção do estabelecimento”, “1.504 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida 
ou recebida de terceiros”, “1.505 - Entrada decorrente de devolução de 
mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “1.506 - 
Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas 
de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação”.
1.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para 
depósito em depósito fechado ou armazém geral.
1.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou 
armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias 
remetidas para depósito em depósito fechado ou armazém geral.
1.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito 
fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de 
mercadorias remetidas para depósito em depósito fechado ou armazém 
geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a 
qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante.
1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação.
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento 
de contrato de comodato ou locação.
1.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato 
ou locação.
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução 
após cumprido o contrato de comodato ou locação.
1.910 - Entrada de bonificação, doação ou brinde.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de bonificação, doação ou brinde.
1.911 - Entrada de amostra grátis.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de amostra grátis.
1.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou 
mostruário.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos 
para demonstração ou mostruário.
1.913 Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, 
mostruário ou treinamento.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou 
bens remetidos para demonstração, mostruário ou treinamento.
1.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou 
feira.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou 
bens remetidos para exposição ou feira.
1.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou 
reparo.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos 
para conserto ou reparo.
1.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou 
reparo.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou 
bens remetidos para conserto ou reparo.
1.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou 
industrial.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de consignação mercantil ou industrial.
1.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias 
remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
1.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em 
processo industrial, remetida anteriormente em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de 
mercadorias vendidas ou utilizadas em processo industrial, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
1.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados.
Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, 
vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.
1.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, 
bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.
1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente 
de compra para recebimento futuro.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples 
faturamento decorrente de compra para recebimento futuro.
1.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em 
venda à ordem.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do 
vendedor remetente, em vendas à ordem, cuja compra do adquirente 
originário, foi classificada nos códigos “1.120 - Compra para industrialização, 
em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou “1.121 - Compra 
para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor 
remetente”.
1.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do 
adquirente.
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem 
industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que 
os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos 
mesmos.
1.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta 
e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e 
ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final 
pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em que os insumos 
não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
1.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria 
decorrente de formação de kit ou de sua desagregação.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação 
decorrente de formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação.
1.931 - Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte 
quando a responsabilidade de retenção do imposto for atribuída ao 
remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não 
inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço.
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo 
tomador do serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou 
por transportador não inscrito na unidade da Federação, onde iniciado o 
serviço, quando a responsabilidade pela retenção do imposto for atribuída 
ao remetente ou alienante da mercadoria.
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1.932 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da 
Federação diversa daquela onde inscrito o prestador.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que 
tenham sido iniciados em unidade da Federação diversa daquela onde o 
prestador está inscrito como contribuinte.
1.933 - Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência 
municipal, desde que informado sem Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A.
1.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias 
recebidas para depósito em depósito fechado ou armazém geral, cuja 
remessa tenha sido classificada pelo remetente no código “5.934 - Remessa 
simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito 
fechado”.
1.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificada.
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou 
prestações de serviços que não tenham sido especificadas nos códigos 
anteriores.

2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS 
ESTADOS
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o 
estabelecimento remetente esteja localizado em unidade da Federação 
diversa daquela do destinatário.

2.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2.101 - Compra para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização ou produção rural.
2.102 - Compra para comercialização.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas.
2.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida 
anteriormente em consignação industrial.
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem 
utilizadas em processo de industrialização, recebidas anteriormente a título 
de consignação industrial.
2.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida 
anteriormente em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil.
2.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de 
encomenda para recebimento futuro.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização ou produção rural, quando da entrada real 
da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “2.922 - 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro”.
2.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para 
recebimento futuro.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição 
tenha sido classificada no código “2.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”.
2.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente 
originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em 
venda à ordem.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, 
que, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente originário, sejam 
entregues pelo vendedor remetente diretamente ao destinatário, em 
operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente 
originário, no código “6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda 
à ordem”.
2.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida 
do vendedor remetente.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do 
vendedor remetente, por ordem do adquirente originário.
2.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida 
do vendedor remetente.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente 
por ordem do adquirente originário.
2.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida 
pelo fornecedor ao industrializador sem transitar pelo estabelecimento 
adquirente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização, remetidas pelo fornecedor para o 
industrializador sem que a mercadoria tenha transitado pelo estabelecimento 
do adquirente.
2.124 - Industrialização efetuada por outra empresa.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas 
por terceiros, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados 
e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas 
no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a 
bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do 
estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos 
códigos “2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “2.556 - 
Compra de material para uso ou consumo”.
2.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a 
mercadoria remetida para utilização no processo de industrialização 
não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas 
por outras empresas, em que as mercadorias remetidas para utilização 
no processo de industrialização não transitaram pelo estabelecimento do 
adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos 
serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se 
referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo 
do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos 
códigos “2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “2.556 - 
Compra de material para uso ou consumo”.
2.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas 
nas prestações de serviços sujeitas ao ICMS.
2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao 
ISSQN.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas 
nas prestações de serviços sujeitas ao ISSQN.
2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, decorrente de operação de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como 
proveniente de outra cooperativa, em que a saída tenha sido classificada no 
código “6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo”.
2.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para comercialização.
Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes 
à fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada 
no código “6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, de ato cooperativo”.
2.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para industrialização.
Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes 
à fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada 
no código “6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, de ato cooperativo.

2.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO 
RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2.151 - Transferência para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
utilizadas em processo de industrialização ou produção rural.
2.152 - Transferência para comercialização.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
comercializadas.
2.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição.
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida 
em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para 
distribuição.
2.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
utilizadas nas prestações de serviços.
2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria 
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de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de 
produtos ou mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados 
a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujo 
fornecimento tenha sido classificado no código “6.159 - Fornecimento de 
produção do estabelecimento de ato cooperativo” ou “6.160 - Fornecimento 
de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo”.

2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE 
TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE VALORES
2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas 
saídas tenham sido classificadas como “6.101 - Venda de produção do 
estabelecimento”.
2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros, ou qualquer devolução de mercadoria efetuada pelo MEI 
com exceção das classificadas nos códigos 2.503, 2.504, 2.505 e 2.506.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de 
industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas 
como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. Também 
serão classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias 
efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos “2.503 - 
Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento”, “2.504 - Entrada decorrente 
de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, 
adquirida ou recebida de terceiros”, “2.505 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” 
e “2.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou 
recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação”.
2.203 - Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas 
saídas foram classificadas no código “6.109 - Venda de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio”. Também serão classificados neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário.
2.204 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas no 
código “6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. Também 
serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues 
ao destinatário.
2.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de 
comunicação.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de 
comunicação.
2.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de 
transporte.
2.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de venda de energia elétrica.
2.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em 
transferência.
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento, transferidos para outros 
estabelecimentos da mesma empresa.
2.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
remetida em transferência.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, transferidas para outros estabelecimentos da 
mesma empresa.
2.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria 
industrializada e insumo importado sob o Regime Aduaneiro Especial 
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados e insumos importados pelo estabelecimento.
2.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido 

classificadas no código “6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo.
2.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço 
de produção do estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada 
no código “6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, de ato cooperativo.
2.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento 
de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa 
destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.159 - Fornecimento de 
produção do estabelecimento de ato cooperativo”.
2.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de cooperativa, 
destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.160 - Fornecimento de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo”.

2.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA
2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em 
sistema de distribuição ou comercialização. Também serão classificadas 
neste código as compras de energia elétrica por cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados.
2.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no 
processo de industrialização. Também serão classificadas neste código 
as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento industrial de 
cooperativa.
2.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as 
compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial de 
cooperativa.
2.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de 
serviço de transporte.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento prestador de serviços de transporte.
2.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de 
serviço de comunicação.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação.
2.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor 
rural.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento de produtor rural.
2.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda 
contratada.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo 
por demanda contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste 
subgrupo.

2.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
2.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados nas prestações de serviços da mesma natureza.
2.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento 
industrial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento industrial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa.
2.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento 
comercial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento comercial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa.
2.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de 
prestador de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizado por estabelecimento prestador de serviço de transporte.
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2.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica.
2.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento de produtor rural.

2.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
2.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados nas prestações de serviços da mesma natureza.
2.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento 
industrial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento industrial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa.
2.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento 
comercial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento comercial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa.
2.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de 
prestador de serviço de comunicação.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento prestador de serviços de comunicação.
2.355 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica.
2.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento de produtor rural.

2.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
2.401 - Compra para industrialização ou produção rural em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização ou produção rural, decorrentes de 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
2.403 - Compra para comercialização em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária.
2.406 - Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está 
sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo 
imobilizado do estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas 
ao regime de substituição tributária.
2.407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria 
está sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso 
ou consumo do estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas 
ao regime de substituição tributária.
2.408 - Transferência para industrialização ou produção rural em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem industrializadas 
ou consumidas na produção rural no estabelecimento, em operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
2.409 - Transferência para comercialização em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas, 
decorrentes de operações sujeitas ao regime de substituição tributária.
2.410 - Devolução de venda de produção do estabelecimento em 
operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como “Venda de produção do estabelecimento em operação 
com produto sujeito ao regime de substituição tributária”.

2.411 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas 
como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”.
2.414 - Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda 
fora do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime 
de substituição tributária.
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, remetidos 
para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não 
comercializadas
2.415 - Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
remetida para venda fora do estabelecimento em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros remetidas para vendas fora 
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e não 
comercializadas.

2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL
Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração 
e parceria rural. Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, 
por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e 
ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração 
de matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, 
produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a 
relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a 
planejar e a realizar a produção e a industrialização ou comercialização de 
matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.
2.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado 
e de produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em 
sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as 
entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de 
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.
2.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado 
e de produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em 
sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as 
entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de 
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.
2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e 
Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, 
bem como dos animais criados, recriados ou engordados pelo produtor 
no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “6.453 - Retorno de animal ou da produção - 
Sistema de Integração e Parceria Rural”. Também serão classificados neste 
código as entradas referentes aos retornos do sistema de integração e 
produção animal decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações 
entre cooperativa singular e cooperativa central.
2.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da 
produção, bem como dos animais criados, recriados ou engordados pelo 
produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código “6.454 - Retorno simbólico de animal ou da 
produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”.
2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas referentes aos retornos de 
insumos não utilizados pelo produtor na criação, recriação ou engorda de 
animais pelo sistema integrado e de produção animal, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código “6.455 - Retorno de insumos não utilizados na 
produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”, inclusive as operações 
entre cooperativa singular e cooperativa central.
2.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas da parcela da produção do produtor 
realizadas em sistema de integração e produção animal, quando da entrega 
ao integrador ou parceiro. Também serão classificadas neste código as 
entradas decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central.
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2.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO 
DE LOTE OU COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS 
DEVOLUÇÕES
2.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em 
estabelecimento de trading company, empresa comercial exportadora ou 
outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação.
2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim 
específico de exportação, de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a 
empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, 
com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código “6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim 
específico de exportação”.
2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com 
fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros remetidas a trading company, a empresa comercial 
exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, com fim específico 
de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.502 
- Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim 
específico de exportação”.
2.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas 
para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de 
mercadorias, bem como o retorno de mercadorias não entregues, 
remetidas para formação de lote de exportação, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “6.504 - Remessa de mercadorias para formação de 
lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento”.
2.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas 
ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de 
exportação.
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de 
mercadorias, bem como o retorno de mercadorias não entregues, remetidas 
para formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, 
entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser 
regulamentados pela legislação tributária de cada Unidade Federada, 
efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou 
recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação”.

2.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO
2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo 
imobilizado do estabelecimento.
2.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo 
imobilizado recebidos em transferência de outro estabelecimento da mesma 
empresa.
2.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo 
imobilizado, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.551 - 
Venda de bem do ativo imobilizado”.
2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo 
imobilizado remetidos para uso fora do estabelecimento, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código “6.554 - Remessa de bem do ativo 
imobilizado para uso fora do estabelecimento”.
2.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para 
uso no estabelecimento.
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de 
terceiros, remetidos para uso no estabelecimento.
2.556 - Compra de material para uso ou consumo.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso 
ou consumo do estabelecimento.
2.557 - Transferência de material para uso ou consumo.
Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo 
recebidos em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

2.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS
2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de 
ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária a contribuinte 

substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses previstas 
na legislação aplicável.

2.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES
2.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização 
subsequente.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem utilizados em processo de industrialização do próprio produto.
2.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem comercializados.
2.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou 
usuário final.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem consumidos em processo de industrialização de outros produtos, na 
produção rural, na prestação de serviços ou por usuário final.
2.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para 
venda fora do estabelecimento.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou 
lubrificantes remetidos para venda fora do estabelecimento, inclusive por 
meio de veículos, e não comercializados.
2.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para 
industrialização.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes 
recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa 
para serem utilizados em processo de industrialização do próprio produto.
2.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para 
comercialização.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes 
recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa 
para serem comercializados.
2.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes 
destinados à industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis 
ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
combustíveis ou lubrificantes destinados à industrialização subsequente”.
2.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes 
destinados à comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis 
ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
combustíveis ou lubrificantes para comercialização”.
2.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes 
destinados a consumidor ou usuário final
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis 
ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final”.
2.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes 
para armazenagem.
2.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para 
armazenagem.
Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno 
de combustíveis ou lubrificantes, remetidos para armazenagem.

2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE 
SERVIÇOS
2.901 - Entrada para industrialização por encomenda.
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos 
para industrialização por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa.
2.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por 
encomenda.
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para 
industrialização por encomenda, incorporados ao produto final pelo 
estabelecimento industrializador.
2.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não 
aplicada no referido processo.
Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos 
remetidos para industrialização e não aplicados no referido processo.
2.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou 
qualquer entrada e retorno de remessa efetuada pelo MEI com exceção 
dos classificados nos códigos 2.202, 2.503, 2.504, 2.505 e 2.506.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias 
remetidas para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículos, e não comercializadas. Também serão classificadas neste 
código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI 
com exceção dos classificados nos códigos “2.202 - Devolução de venda 
de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer devolução 
de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 15   01 de Março de 2023 Nº 28.447Diário   Oficial
códigos 2.503, 2.504, 2.505 e 2.506”, “2.503 - Entrada decorrente de 
devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de 
produção do estabelecimento”, “2.504 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida 
ou recebida de terceiros”, “2.505 - Entrada decorrente de devolução de 
mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “2.506 - 
Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas 
de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação”.
2.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para 
depósito em depósito fechado ou armazém geral.
2.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou 
armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias 
remetidas para depósito em depósito fechado ou armazém geral.
2.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito 
fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de 
mercadorias remetidas para depósito em depósito fechado ou armazém 
geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a 
qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante.
2.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação.
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento 
de contrato de comodato ou locação.
2.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato 
ou locação.
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução 
após cumprido o contrato de comodato ou locação.
2.910 - Entrada de bonificação, doação ou brinde.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de bonificação, doação ou brinde.
2.911 - Entrada de amostra grátis.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de amostra grátis.
2.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou 
mostruário.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos 
para demonstração ou mostruário.
2.913 Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, 
mostruário ou treinamento.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou 
bens remetidos para demonstração, mostruário ou treinamento.
2.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou 
feira.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou 
bens remetidos para exposição ou feira.
2.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou 
reparo.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos 
para conserto ou reparo.
2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou 
reparo.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou 
bens remetidos para conserto ou reparo.
2.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou 
industrial.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de consignação mercantil ou industrial.
2.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias 
remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
2.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em 
processo industrial, remetida anteriormente em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de 
mercadorias vendidas ou utilizadas em processo industrial, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
2.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados.
Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, 
vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.
2.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, 
bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.
2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente 
de compra para recebimento futuro.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples 
faturamento decorrente de compra para recebimento futuro.
2.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em 
venda à ordem.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do 
vendedor remetente, em vendas à ordem, cuja compra do adquirente 
originário, foi classificada nos códigos “2.120 - Compra para industrialização, 
em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou “2.121 - Compra 
para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor 
remetente”.
2.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do 
adquirente.
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem 
industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que 
os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos 
mesmos.
2.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta 
e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e 
ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final 
pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em que os insumos 
não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
2.931 - Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte 
quando a responsabilidade de retenção do imposto for atribuída ao 
remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não 
inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço.
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo 
tomador do serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou 
por transportador não inscrito na unidade da Federação, onde iniciado o 
serviço, quando a responsabilidade pela retenção do imposto for atribuída 
ao remetente ou alienante da mercadoria.
2.932 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da 
Federação diversa daquela onde inscrito o prestador.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que 
tenham sido iniciados em unidade da Federação diversa daquela onde o 
prestador está inscrito como contribuinte.
2.933 - Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência 
municipal, desde que informado sem Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A.
2.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para para depósito 
em depósito fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias 
recebidas para depósito em depósito fechado ou armazém geral, cuja 
remessa tenha sido classificada pelo remetente no código “6.934 - Remessa 
simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito 
fechado.
2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificado.
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou 
prestações de serviços que não tenham sido especificados nos códigos 
anteriores.

3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR
Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro 
país, inclusive as decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência 
ou qualquer outra forma de alienação promovida pelo poder público, e os 
serviços iniciados no exterior.

3.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.101 - Compra para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização ou produção rural.
3.102 - Compra para comercialização.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas.
3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas 
nas prestações de serviços sujeitas ao ICMS.
3.127 - Compra para industrialização sob o regime de “drawback”
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização e posterior exportação do produto 
resultante, cujas vendas serão classificadas no código “7.127 - Venda de 
produção do estabelecimento sob o regime de “drawback”“.
3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao 
ISSQN.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas 
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nas prestações de serviços sujeitas ao ISSQN.
3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial 
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
submetidas a operações de industrialização de produtos, partes ou peças 
destinados à exportação ou ao mercado interno sob o amparo do Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

3.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE 
TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE VALORES
3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de produção do estabelecimento”. 
Também serão classificados neste código os retornos de mercadorias não 
entregues ao destinatário.
3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de 
industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas 
como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. Também 
serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues 
ao destinatário.
3.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de 
comunicação.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de 
comunicação.
3.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de 
transporte.
3.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de venda de energia elétrica.
3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o 
regime de “drawback”.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados pelo estabelecimento sob o regime de “drawback”.
3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria 
industrializada sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto 
Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados pelo estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como “Venda de produção do estabelecimento ao mercado 
externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)”.

3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA
3.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em 
sistema de distribuição ou comercialização. Também serão classificadas 
neste código as compras de energia elétrica por cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados.

3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados nas prestações de serviços da mesma natureza.

3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
3.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados nas prestações de serviços da mesma natureza.
3.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento 
industrial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento industrial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa.
3.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento 
comercial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 

utilizados por estabelecimento comercial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa.
3.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de 
prestador de serviço de comunicação.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento prestador de serviços de comunicação.
3.355 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica.
3.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
utilizados por estabelecimento de produtor rural.

3.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
3.503 - Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida 
com fim específico de exportação.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por 
trading company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento 
do remetente, recebidas com fim específico de exportação, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código “7.501 - Exportação de mercadorias 
recebidas com fim específico de exportação”.

3.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO
3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo 
imobilizado do estabelecimento.
3.552 - Entrada de produtos destinados ao uso ou consumo de 
bordo, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior.
Classificam-se neste código as entradas de produtos destinados ao uso 
ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em 
tráfego internacional com destino ao exterior, cuja operação tenha sido 
equiparada a uma exportação classificada no código “7.552 - Saída de 
produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou 
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior.
3.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo 
imobilizado, cujas saídas tenham sido classificadas no código “7.551 - 
Venda de bem do ativo imobilizado”.
3.556 - Compra de material para uso ou consumo.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso 
ou consumo do estabelecimento.

3.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO E Lubrificantes
3.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização 
subsequente.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem utilizados em processo de industrialização do próprio produto.
3.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem comercializados.
3.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou 
usuário final.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem consumidos em processo de industrialização de outros produtos, na 
produção rural, na prestação de serviços ou por usuário final.
3.667 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para consumo 
final, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes 
para consumo final, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em 
tráfego internacional com destino ao exterior, cuja operação tenha sido 
equiparada a uma exportação classificada no código “7.667 - Venda de 
combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final”.

3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE 
SERVIÇOS
3.930 - Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de 
regime especial aduaneiro de admissão temporária.
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada 
de bens amparada por regime especial aduaneiro de admissão temporária.
3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificado.
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Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou 
prestações de serviços que não tenham sido especificados nos códigos 
anteriores.

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

5.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o 
estabelecimento remetente esteja localizado na mesma unidade da 
Federação do destinatário.

5.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
5.101 - Venda de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento.
5.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou 
qualquer venda de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das 
saídas classificadas nos códigos 5.501, 5.502, 5.504 e 5.505.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de 
mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das saídas classificadas 
nos códigos “5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim 
específico de exportação”, “5.502 - Remessa de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação”, “5.504 - 
Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “5.505 
- Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação”.
5.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículo, de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento.
5.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
efetuada fora do estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento.
5.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele 
transitar.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no 
estabelecimento, armazenados em depósito fechado, armazém geral ou 
outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
5.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que 
não deva por ele transitar.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja 
saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se 
processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.
5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, destinados à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio.
5.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente 
em consignação industrial.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados 
no estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação 
industrial.
5.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
remetida anteriormente em consignação industrial.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação industrial.
5.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente 

em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados 
no estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação 
mercantil.
5.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
remetida anteriormente em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação mercantil.
5.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
recebida anteriormente em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil.
5.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda 
para entrega futura.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, quando da saída real do produto, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
5.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
originada de encomenda para entrega futura.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, quando da saída real da mercadoria, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento efetuado 
a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário 
por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem.
Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados 
pelo estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário.
5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, 
em venda à ordem.
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem 
do adquirente originário.
5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem.
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, entregues pelo vendedor remetente 
ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, 
no código “1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo 
adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, 
em venda à ordem”.
5.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para 
industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados 
no estabelecimento, remetidos para serem industrializados em outro 
estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
5.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
remetida para industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem 
transitar pelo estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, remetidas para serem industrializadas em 
outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as 
mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
5.124 - Industrialização efetuada para outra empresa.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para 
terceiros, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados 
e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no 
processo industrial.
5.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a 
mercadoria recebida para utilização no processo de industrialização 
não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas 
para outras empresas, em que as mercadorias recebidas para utilização no 
processo de industrialização não tenham transitado pelo estabelecimento 
do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos 
serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial.
5.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada 
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sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial 
sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped).
Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos 
industrializados pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de 
estabelecimento de cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço.
5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, de ato cooperativo.
Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do 
estabelecimento do produtor, inclusive quando cuja remessa anterior 
tenha sido classificada no código “5.131 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de 
ato cooperativo”.

5.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE 
TERCEIROS
5.151 - Transferência de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos 
pelo estabelecimento em transferência para outro estabelecimento da 
mesma empresa.
5.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.
Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros para industrialização, comercialização ou para utilização na 
prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da 
mesma empresa.
5.153 - Transferência de energia elétrica.
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição.
5.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva 
por ele transitar.
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento 
da mesma empresa, de produtos industrializados no estabelecimento que 
tenham sido remetidos para armazém geral, depósito fechado ou outro, 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
5.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
que não deva por ele transitar.
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento 
da mesma empresa, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito 
fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato 
cooperativo.
Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa.
5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
de ato cooperativo.
Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a seus 
cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa.

5.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, 
PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE 
VALORES
5.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção rural, 
cujas entradas tenham sido classificadas como “1.101 - Compra para 
industrialização ou produção rural”.
5.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer 
devolução de mercadorias efetuada pelo MEI com exceção das 
classificadas no código 5.503.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como 
“Compra para comercialização”. Também serão classificadas neste código 
quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção 
das classificadas no código “5.503 - Devolução de mercadoria recebida com 
fim específico de exportação”.
5.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de 
comunicação.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de 
comunicação.
5.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de 
transporte.
5.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes da compra de energia elétrica.
5.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para 
industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em 
transferência de outros estabelecimentos da mesma empresa, para serem 
utilizadas em processo de industrialização ou produção rural.
5.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para 
comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
comercializadas.
5.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para utilização na prestação de serviços, cujas entradas tenham sido 
classificadas nos códigos “1.126 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ICMS” e “1.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN”.
5.213 - Devolução de entrada de mercadoria, com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de entradas que tenham sido 
classificadas no código “1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão 
de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de operação de ato 
cooperativo.
5.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de 
mercadorias do estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização 
tenha sido classificada no código “1.132 - Fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para 
comercialização”.
5.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização.
Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de 
mercadorias do estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização 
tenha sido classificada no código “1.135 - Fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para 
industrialização”.
5.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto 
ou mercadoria de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de entradas decorrentes 
de fornecimento de produtos ou mercadorias por estabelecimento de 
cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código 1.159 - 
Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato 
cooperativo.

5.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA
5.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à 
distribuição ou comercialização. Também serão classificadas neste código 
as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para distribuição 
aos seus cooperados.
5.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código 
as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento industrial de 
cooperativa.
5.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código 
as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento comercial de 
cooperativa.
5.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de 
serviço de transporte.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
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por estabelecimento de prestador de serviços de transporte.
5.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de 
serviço de comunicação.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento de prestador de serviços de comunicação.
5.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor 
rural.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento de produtor rural.
5.257 - Venda de energia elétrica para consumo por demanda 
contratada.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por demanda contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste 
subgrupo.
5.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas 
ou a pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

5.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
5.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
destinados às prestações de serviços da mesma natureza.
5.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento 
industrial.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
a estabelecimento industrial. Também serão classificados neste código 
os serviços de comunicação prestados a estabelecimento industrial de 
cooperativa.
5.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento 
comercial.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
a estabelecimento comercial. Também serão classificados neste código 
os serviços de comunicação prestados a estabelecimento comercial de 
cooperativa.
5.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de 
prestador de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
estabelecimento prestador de serviço de transporte.
5.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
5.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
estabelecimento de produtor rural.
5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

5.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
5.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte 
destinados às prestações de serviços da mesma natureza.
5.352 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
estabelecimento industrial. Também serão classificados neste código 
os serviços de transporte prestados a estabelecimento industrial de 
cooperativa.
5.353 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
estabelecimento comercial. Também serão classificados neste código 
os serviços de transporte prestados a estabelecimento comercial de 
cooperativa.
5.354 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de 
prestador de serviço de comunicação.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação.
5.355 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
5.356 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
estabelecimento de produtor rural.
5.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 

pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.
5.359 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte ou a não 
contribuinte quando a mercadoria transportada está dispensada de 
emissão de nota fiscal.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
contribuintes ou a não contribuintes, exclusivamente quando não existe a 
obrigação legal de emissão de nota fiscal para a mercadoria transportada.
5.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em 
relação ao serviço de transporte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
contribuinte ao qual tenha sido atribuída a condição de substituto tributário 
do imposto sobre a prestação dos serviços.

5.400 - SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
5.401 - Venda de produção do estabelecimento em operação com 
produto sujeito ao regime de substituição tributária, na condição de 
contribuinte substituto.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento em operações com produtos 
sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte 
substituto.
5.402 - Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao 
regime de substituição tributária, em operação entre contribuintes 
substitutos do mesmo produto.
Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária industrializados no estabelecimento, em operações 
entre contribuintes substitutos do mesmo produto
5.403 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, 
na condição de contribuinte substituto.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, na condição de contribuinte substituto, em operação 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
5.405 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, 
na condição de contribuinte substituído.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros em operação com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituído.
5.408 - Transferência de produção do estabelecimento em operação 
com produto sujeito ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no 
próprio estabelecimento em transferência para outro estabelecimento da 
mesma empresa de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária.
5.409 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária.
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento 
da mesma empresa, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária.
5.410 - Devolução de compra para industrialização ou produção 
rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
serem utilizadas em processo de industrialização ou produção rural cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra para industrialização 
ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária”.
5.411 - Devolução de compra para comercialização em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como 
“Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária”.
5.412 - Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar 
o ativo imobilizado do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada 
no código “1.406 - Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria 
está sujeita ao regime de substituição tributária”.
5.413 - Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
uso ou consumo do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada 
no código “1.407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja 
mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”.
5.414 - Remessa de produção do estabelecimento para venda fora 
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do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária.
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento para serem vendidos fora 
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com 
produtos sujeitos ao regime de substituição tributária.
5.415 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
para venda fora do estabelecimento, em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros para serem vendidas fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária.

5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL
Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração 
e parceria rural. Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, 
por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e 
ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração 
de matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, 
produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a 
relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a 
planejar e a realizar a produção e a industrialização ou comercialização de 
matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.
5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais 
para criação, recriação, produção ou engorda em estabelecimento de 
produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificadas neste código as remessas 
decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.
5.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos 
para utilização em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de 
produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificadas neste código as remessas 
decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.
5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e 
Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, 
bem como dos animais criados ou engordados pelo produtor no sistema 
integrado e de produção animal, inclusive em sistema de confinamento. 
Também serão classificados neste código os retornos decorrentes de 
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.
5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da 
produção, bem como de animais criados ou engordados pelo produtor 
no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema de 
confinamento.
5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos 
não utilizados em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de 
produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema 
de confinamento e nas operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central.
5.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas da parcela da produção do produtor 
realizadas em sistema de integração e produção animal, quando da entrega 
ao integrador ou parceiro. Também serão classificadas neste código as 
saídas decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central.

5.500 REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO 
DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico 
de exportação.
Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, remetidos com fim específico de 
exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente.
5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
com fim específico de exportação.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, remetidas com fim específico de exportação a 

trading company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento 
do remetente.
5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação.
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, 
de mercadorias recebidas com fim específico de exportação, cujas entradas 
tenham sido classificadas no código “1.501 - Entrada de mercadoria 
recebida com fim específico de exportação”.
5.504 Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de 
lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento.
5.505 Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
para formação de lote de exportação.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou 
recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação.

5.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO
5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo 
imobilizado do estabelecimento.
5.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para 
outro estabelecimento da mesma empresa.
5.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar 
o ativo imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no 
código “1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado”.
5.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para 
uso fora do estabelecimento.
5.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido 
para uso no estabelecimento.
Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo 
imobilizado de terceiros, recebidos para uso no estabelecimento, cuja 
entrada tenha sido classificada no código “1.555 - Entrada de bem do ativo 
imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento”.
5.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao 
uso ou consumo do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada 
no código “1.556 - Compra de material para uso ou consumo”.
5.557 - Transferência de material de uso ou consumo.
Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos 
para outro estabelecimento da mesma empresa.

5.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS
5.601 - Transferência de crédito de ICMS acumulado.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da 
transferência de créditos de ICMS para outras empresas.
5.602 - Transferência de saldo credor de ICMS para outro 
estabelecimento da mesma empresa, destinado à compensação de 
saldo devedor de ICMS.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da 
transferência de saldos credores de ICMS para outros estabelecimentos 
da mesma empresa, destinados à compensação do saldo devedor do 
estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto.
5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de 
ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária a contribuinte 
substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses previstas 
na legislação aplicável.
5.605 - Transferência de saldo devedor de ICMS de outro 
estabelecimento da mesma empresa.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da 
transferência de saldo devedor de ICMS para outro estabelecimento da 
mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada do imposto.
5.606 - Utilização de saldo credor de ICMS para extinção por 
compensação de débitos fiscais.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de 
utilização de saldo credor de ICMS em conta gráfica para extinção por 
compensação de débitos fiscais desvinculados de conta gráfica.

5.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES
5.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinado à industrialização subsequente.
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Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados à industrialização do próprio 
produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
5.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinado à comercialização.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados à comercialização, inclusive 
aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
5.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinado a consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados a consumo em processo de 
industrialização de outros produtos, à prestação de serviços ou a usuário 
final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
5.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinado à industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados à industrialização do próprio 
produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
5.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinado à comercialização.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados à comercialização, inclusive 
aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
5.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinado a consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados a consumo em processo 
de industrialização de outros produtos, à prestação de serviços ou a usuário 
final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
5.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou 
recebidos de terceiros para venda fora do estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificantes, 
adquiridos ou recebidos de terceiros para serem vendidos fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos.
5.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis 
ou lubrificantes, industrializados no estabelecimento, para outro 
estabelecimento da mesma empresa.
5.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou 
recebidos de terceiro.
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis 
ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos de terceiros, para outro 
estabelecimento da mesma empresa.
5.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis 
ou lubrificantes adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustíveis ou 
lubrificantes para industrialização subsequente”.
5.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis 
ou lubrificantes adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham 
sido classificadas como “Compra de combustíveis ou lubrificantes para 
comercialização”.
5.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos por consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis 
ou lubrificantes adquiridos para consumo em processo de industrialização 
de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário final, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustíveis ou 
lubrificantes por consumidor ou usuário final”.

5.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.
Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de 
combustíveis ou lubrificantes.
5.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou 
lubrificantes, recebidos para armazenagem.
5.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebidos 
para armazenagem.
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis 
ou lubrificantes recebidos para armazenagem, quando as mercadorias 
armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e não devam 
retornar ao estabelecimento depositante.
5.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou 
lubrificantes recebidos para armazenagem.
Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de 
combustíveis ou lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem.
5.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou 
usuário final estabelecido em outra unidade da Federação.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a 
consumidor ou a usuário final estabelecido em outra unidade da Federação, 
cujo abastecimento tenha sido efetuado na unidade da Federação do 
remetente.

5.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS
5.901 - Remessa para industrialização por encomenda.
Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para 
industrialização por encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em 
outro estabelecimento da mesma empresa.
5.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por 
encomenda.
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento 
industrializador, dos insumos recebidos para industrialização e 
incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação 
deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização.
5.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não 
aplicada no referido processo.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos 
recebidos para industrialização e não aplicados no referido processo.
5.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer 
remessa efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos 
códigos 5.502 e 5.505.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. Também serão 
classificadas neste código quaisquer remessas de mercadorias efetuadas 
pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos “5.502 - Remessa 
de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação” e “5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas 
de terceiros, para formação de lote de exportação”.
5.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral.
5.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou 
armazém geral.
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em 
depósito fechado ou armazém geral ao estabelecimento depositante.
5.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito 
fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias 
recebidas para depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando 
as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
que não devam retornar ao estabelecimento depositante.
5.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou 
locação.
Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de 
contrato de comodato ou locação.
5.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato 
ou locação.
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após 
cumprido o contrato de comodato ou locação.
5.910 - Remessa em bonificação, doação ou brinde.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de 
bonificação, doação ou brinde.
5.911 - Remessa de amostra grátis.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de 
amostra grátis.
5.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário 
ou treinamento.
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Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para 
demonstração, mostruário ou treinamento.
5.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
ou mostruário.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou 
bens recebidos para demonstração ou mostruário.
5.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para 
exposição ou feira.
5.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para 
conserto ou reparo.
5.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou 
reparo.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou 
bens recebidos para conserto ou reparo.
5.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou 
industrial.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de 
consignação mercantil ou industrial.
5.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
5.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em 
processo industrial, recebida anteriormente em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias 
vendidas ou utilizadas em processo industrial, que tenham sido recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
5.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados.
Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, 
vasilhames, sacarias, pallets, containers ou assemelhados que sirvam para 
acondicionar mercadorias e produtos.
5.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados.
Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, 
vasilhames, sacarias, pallets, containers ou assemelhados que sirvam para 
acondicionar mercadorias e produtos.
5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente 
de venda para entrega futura.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura.
5.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em 
venda à ordem ou em operações com armazém geral ou depósito 
fechado.
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de 
mercadorias por conta e ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja 
venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos “5.118 - Venda 
de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “5.119 - Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem”. Também serão 
classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, 
de mercadorias depositadas ou para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral.
5.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do 
adquirente.
Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a 
estabelecimento industrializador, para serem industrializados por conta 
e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos.
5.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta 
e ordem do adquirente da mercadoria, quando aquela não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento 
industrializador, dos insumos recebidos, por conta e ordem do adquirente, 
para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em que 
os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O 
valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos 
recebidos para industrialização.
5.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria 
decorrente de formação de kit ou de sua desagregação.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação 
decorrente de formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação.
5.927 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente 
de perda, roubo ou deterioração.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de 

estoque decorrente de perda, roubou ou deterioração das mercadorias.
5.928 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente 
do encerramento da atividade da empresa.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de 
estoque decorrente do encerramento das atividades da empresa.
5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de 
documento fiscal relativo a operação ou prestação também registrada 
em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF.
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais 
emitidos em operações ou prestações que também tenham sido registradas 
em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF.
5.931 - Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de 
retenção do imposto por substituição tributária, atribuída ao remetente 
ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por 
transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade 
da Federação onde iniciado o serviço.
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados 
pelo remetente ou alienante da mercadoria quando lhe for atribuída a 
responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido pelo serviço de 
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não 
inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço.
5.932 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da 
Federação diversa daquela onde inscrito o prestador.
Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que 
tenham sido iniciadas em unidade da Federação diversa daquela onde o 
prestador está inscrito como contribuinte.
5.933 - Prestação de serviço tributado pelo ISSQN.
Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência 
municipal, desde que informado sem Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A.
5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém 
geral ou depósito fechado.
Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias 
depositadas em depósito fechado ou armazém geral, efetuadas nas 
situações em que haja a transmissão de propriedade com a permanência 
das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue 
pelo remetente diretamente a depósito fechado ou armazém geral.
5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificado.
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações 
de serviços que não tenham sido especificados nos códigos anteriores.

6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS 
ESTADOS
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o 
estabelecimento remetente esteja localizado em unidade da Federação 
diversa daquela do destinatário.

6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
6.101 - Venda de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento.
6.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou 
qualquer venda de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das 
saídas classificadas nos códigos 6.501, 6.502, 6.504 e 6.505.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de 
mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das saídas classificadas 
nos códigos “6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim 
específico de exportação”, “6.502 - Remessa de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação”, “6.504 - 
Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “6.505 
- Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação”.
6.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículo, de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento.
6.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
efetuada fora do estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento.
6.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele 
transitar.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no 
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estabelecimento, armazenados em depósito fechado, armazém geral ou 
outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
6.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que 
não deva por ele transitar.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja 
saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se 
processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.
6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não 
contribuinte.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzidos por estabelecimento de produtor rural, destinadas a não 
contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não contribuintes 
deverão ser classificadas neste código.
6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada a não contribuinte.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, 
destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas 
a não contribuintes deverão ser classificadas neste código.
6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzido pelo próprio estabelecimento, destinados à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio.
6.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente 
em consignação industrial.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados 
no estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação 
industrial.
6.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros 
remetida anteriormente em consignação industrial.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação industrial.
6.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente 
em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados 
no estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação 
mercantil.
6.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
remetida anteriormente em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação mercantil.
6.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
recebida anteriormente em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzido pelo próprio estabelecimento, quando da saída real do produto, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “6.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil.
6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda 
para entrega futura.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzido pelo próprio estabelecimento, quando da saída real do produto, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “6.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
6.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
originada de encomenda para entrega futura.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, quando da saída real da mercadoria, cujo 

faturamento tenha sido classificado no código “6.922 - Lançamento efetuado 
a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário 
por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem.
Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados 
pelo estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário.
6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, 
em venda à ordem.
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem 
do adquirente originário.
6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem.
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, entregues pelo vendedor remetente 
ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código “2.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário, entregue 
pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”.
6.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para 
industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados 
no estabelecimento, remetidos para serem industrializados em outro 
estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
6.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
remetida para industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem 
transitar pelo estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, remetidas para serem industrializadas em 
outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as 
mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
6.124 - Industrialização efetuada para outra empresa.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para 
terceiros, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados 
e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no 
processo industrial.
6.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a 
mercadoria recebida para utilização no processo de industrialização 
não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas 
para outras empresas, em que as mercadorias recebidas para utilização no 
processo de industrialização não tenham transitado pelo estabelecimento 
do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos 
serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial.
6.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada 
sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial 
sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped).
Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos 
industrializados pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
6.131 - Remessa de produção de estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de 
estabelecimento de cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço.
6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço ou fixação de preço, de ato cooperativo.
Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do 
estabelecimento do produtor, inclusive quando cuja remessa anterior 
tenha sido classificada no código “6.131 - Remessa de produção de 
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de 
ato cooperativo”.

6.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE 
TERCEIROS
6.151 - Transferência de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos 
pelo estabelecimento em transferência para outro estabelecimento da 
mesma empresa.
6.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.
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Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros para industrialização, comercialização ou para utilização na 
prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da 
mesma empresa.
6.153 - Transferência de energia elétrica.
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição.
6.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva 
por ele transitar.
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento 
da mesma empresa, de produtos industrializados no estabelecimento que 
tenham sido remetidos para armazém geral, depósito fechado ou outro, 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
6.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
que não deva por ele transitar.
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento 
da mesma empresa, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito 
fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato 
cooperativo.
Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa.
6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
de ato cooperativo.
Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a seus 
cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa.

6.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, 
PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE 
VALORES
6.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção rural, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código “2.101 - Compra para 
industrialização ou produção rural”.
6.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das 
classificadas no código 6.503.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como 
“Compra para comercialização”. Também serão classificadas neste código 
quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção 
das classificadas no código “6.503 - Devolução de mercadoria recebida com 
fim específico de exportação”.
6.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de 
comunicação.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de 
comunicação.
6.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de 
transporte.
6.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes da compra de energia elétrica.
6.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para 
industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em 
transferência de outros estabelecimentos da mesma empresa, para serem 
utilizadas em processo de industrialização ou produção rural.
6.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para 
comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
comercializadas.
6.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para utilização na prestação de serviços, cujas entradas tenham sido 
classificadas nos códigos “2.126 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ICMS” e “2.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN”.
6.213 - Devolução de entrada de mercadoria, com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.

Classificam-se neste código as devoluções de entradas que tenham sido 
classificadas no código “2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão 
de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de operação de ato 
cooperativo”.
6.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de 
mercadorias do estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização 
tenha sido classificada no código “2.132 - Fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para 
comercialização”.
6.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização
Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de 
mercadorias do estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização 
tenha sido classificada no código “2.135 - Fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para 
industrialização”.
6.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto 
ou mercadoria de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de entradas decorrentes 
de fornecimento de produtos ou mercadorias por estabelecimento de 
cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código “2.159 
- Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato 
cooperativo”.

6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA
6.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à 
distribuição ou comercialização. Também serão classificadas neste código 
as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para distribuição 
aos seus cooperados.
6.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código 
as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento industrial de 
cooperativa.
6.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código 
as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento comercial de 
cooperativa.
6.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de 
serviço de transporte.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento de prestador de serviços de transporte.
6.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de 
serviço de comunicação.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento de prestador de serviços de comunicação.
6.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor 
rural.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento de produtor rural.
6.257 - Venda de energia elétrica para consumo por demanda 
contratada.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por demanda contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste 
subgrupo.
6.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas 
ou a pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

6.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
6.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
destinados às prestações de serviços da mesma natureza.
6.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento 
industrial.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
a estabelecimento industrial. Também serão classificados neste código 
os serviços de comunicação prestados a estabelecimento industrial de 
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cooperativa.
6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento 
comercial.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
a estabelecimento comercial. Também serão classificados neste código 
os serviços de comunicação prestados a estabelecimento comercial de 
cooperativa.
6.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de 
prestador de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
estabelecimento prestador de serviço de transporte.
6.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
6.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
estabelecimento de produtor rural.
6.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
6.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte 
destinados às prestações de serviços da mesma natureza.
6.352 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
estabelecimento industrial. Também serão classificados neste código 
os serviços de transporte prestados a estabelecimento industrial de 
cooperativa.
6.353 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
estabelecimento comercial. Também serão classificados neste código 
os serviços de transporte prestados a estabelecimento comercial de 
cooperativa.
6.354 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de 
prestador de serviço de comunicação.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação.
6.355 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
6.356 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
estabelecimento de produtor rural.
6.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.
6.359 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte ou a não 
contribuinte quando a mercadoria transportada está dispensada de 
emissão de nota fiscal.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
contribuintes ou a não contribuintes, exclusivamente quando não existe a 
obrigação legal de emissão de nota fiscal para a mercadoria transportada.
6.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em 
relação ao serviço de transporte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a 
contribuinte ao qual tenha sido atribuída a condição de substituto tributário 
do imposto sobre a prestação dos serviços.

6.400 - SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
6.401 - Venda de produção do estabelecimento em operação com 
produto sujeito ao regime de substituição tributária, na condição de 
contribuinte substituto.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento em operações com produtos 
sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte 
substituto.
6.402 - Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao 
regime de substituição tributária, em operação entre contribuintes 
substitutos do mesmo produto.
Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária industrializados no estabelecimento, em operações 
entre contribuintes substitutos do mesmo produto.

6.403 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, 
na condição de contribuinte substituto.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, na condição de contribuinte substituto, em operação 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.
6.404 - Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária, cujo imposto já tenha sido retido anteriormente.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária, na condição de substituto tributário, exclusivamente 
nas hipóteses em que o imposto já tenha sido retido anteriormente.
6.408 - Transferência de produção do estabelecimento em operação 
com produto sujeito ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no 
próprio estabelecimento em transferência para outro estabelecimento da 
mesma empresa de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária.
6.409 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária.
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento 
da mesma empresa, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária.
6.410 - Devolução de compra para industrialização ou produção 
rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
serem utilizadas em processo de industrialização ou produção rural cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra para industrialização 
ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária”.
6.411 - Devolução de compra para comercialização em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como 
“Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária”.
6.412 - Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar 
o ativo imobilizado do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada 
no código “2.406 - Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria 
está sujeita ao regime de substituição tributária”.
6.413 - Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
uso ou consumo do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada 
no código “2.407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja 
mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”.
6.414 - Remessa de produção do estabelecimento para venda fora 
do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária.
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados 
ou produzido pelo próprio estabelecimento para serem vendidos fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com 
produtos sujeitos ao regime de substituição tributária.
6.415 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
para venda fora do estabelecimento, em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros para serem vendidas fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária.

6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL
Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração 
e parceria rural. Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, 
por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e 
ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração 
de matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, 
produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a 
relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a 
planejar e a realizar a produção e a industrialização ou comercialização de 
matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.
6.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais 
para criação, recriação, produção ou engorda em estabelecimento de 
produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
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de confinamento. Também serão classificadas neste código as remessas 
decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.
6.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos 
para utilização em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de 
produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificadas neste código as remessas 
decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.
6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e 
Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, 
bem como de animais criados, recriados ou engordados pelo produtor 
no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema de 
confinamento. Também serão classificados neste código os retornos 
decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.
6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da 
produção, bem como de animais criados ou engordados pelo produtor 
no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema de 
confinamento.
6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos 
não utilizados em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de 
produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema 
de confinamento, e nas operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central.
6.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas da parcela da produção do produtor 
realizadas em sistema de integração e produção animal, quando da entrega 
ao integrador ou parceiro. Também serão classificadas neste código as 
saídas decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central.

6.500 REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO 
DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico 
de exportação.
Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou 
produzido pelo próprio estabelecimento, remetidos com fim específico de 
exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente.
6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
com fim específico de exportação.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, remetidas com fim específico de exportação a 
trading company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento 
do remetente.
6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação.
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, 
de mercadorias recebidas com fim específico de exportação, cujas entradas 
tenham sido classificadas no código “2.501 - Entrada de mercadoria 
recebida com fim específico de exportação”.
6.504 Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de 
lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento.
6.505 Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
para formação de lote de exportação.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou 
recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação.

6.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO
6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo 
imobilizado do estabelecimento.
6.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para 
outro estabelecimento da mesma empresa.
6.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar 

o ativo imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no 
código “2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado”.
6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para 
uso fora do estabelecimento.
6.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido 
para uso no estabelecimento.
Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo 
imobilizado de terceiros, recebidos para uso no estabelecimento, cuja 
entrada tenha sido classificada no código “2.555 - Entrada de bem do ativo 
imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento”.
6.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao 
uso ou consumo do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada 
no código “2.556 - Compra de material para uso ou consumo”.
6.557 - Transferência de material de uso ou consumo.
Classificam-se neste código os materiais de uso ou consumo transferidos 
para outro estabelecimento da mesma empresa.

6.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS
6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de 
ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária a contribuinte 
substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses previstas 
na legislação aplicável.

6.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES
6.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinado à industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados à industrialização do próprio 
produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “6.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
6.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinado à comercialização.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados à comercialização, inclusive 
aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código “6.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
6.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinado a consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados a consumo em processo de 
industrialização de outros produtos, à prestação de serviços ou a usuário 
final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “6.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
6.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinado à industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados à industrialização do próprio 
produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
6.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinado à comercialização.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados à comercialização, inclusive 
aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
6.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinado a consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados a consumo em processo 
de industrialização de outros produtos, à prestação de serviços ou a usuário 
final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
6.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou 
recebidos de terceiros para venda fora do estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificantes, 
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adquiridos ou recebidos de terceiros para serem vendidos fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos.
6.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis 
ou lubrificantes, industrializados no estabelecimento, para outro 
estabelecimento da mesma empresa.
6.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou 
recebidos de terceiro.
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis 
ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos de terceiros, para outro 
estabelecimento da mesma empresa.
6.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis 
ou lubrificantes adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustíveis ou 
lubrificantes para industrialização subsequente”.
6.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis 
ou lubrificantes adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham 
sido classificadas como “Compra de combustíveis ou lubrificantes para 
comercialização”.
6.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos por consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis 
ou lubrificantes adquiridos para consumo em processo de industrialização 
de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário final, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustíveis ou 
lubrificantes por consumidor ou usuário final”.
6.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.
Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de 
combustíveis ou lubrificantes.
6.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou 
lubrificantes, recebidos para armazenagem.
6.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebidos 
para armazenagem.
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis 
ou lubrificantes recebidos para armazenagem, quando as mercadorias 
armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e não devam 
retornar ao estabelecimento depositante.
6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou 
lubrificantes recebidos para armazenagem.
Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de 
combustíveis ou lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem.
6.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou 
usuário final estabelecido em outra unidade da Federação diferente da 
que ocorrer o consumo.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a 
consumidor ou a usuário final, cujo abastecimento tenha sido efetuado em 
unidade da Federação diferente do remetente e do destinatário.

6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS
6.901 - Remessa para industrialização por encomenda.
Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para 
industrialização por encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em 
outro estabelecimento da mesma empresa.
6.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por 
encomenda.
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento 
industrializador, dos insumos recebidos para industrialização e 
incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação 
deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização.
6.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não 
aplicada no referido processo.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos 
recebidos para industrialização e não aplicados no referido processo.
6.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer 
remessa efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos 
códigos 6.502 e 6.505.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. Também serão 
classificadas neste código quaisquer remessas de mercadorias efetuadas 
pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos “6.502 - Remessa 
de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 

exportação” e “6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas 
de terceiros, para formação de lote de exportação”.
6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral.
6.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou 
armazém geral.
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em 
depósito fechado ou armazém geral ao estabelecimento depositante.
6.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito 
fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias 
recebidas para depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando 
as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
que não devam retornar ao estabelecimento depositante.
6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou 
locação.
Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de 
contrato de comodato ou locação.
6.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato 
ou locação.
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após 
cumprido o contrato de comodato ou locação.
6.910 - Remessa em bonificação, doação ou brinde.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de 
bonificação, doação ou brinde.
6.911 - Remessa de amostra grátis.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de 
amostra grátis.
6.912 Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário 
ou treinamento.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para 
demonstração, mostruário ou treinamento.
6.913 Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou 
mostruário.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou 
bens recebidos para demonstração ou mostruário.
6.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para 
exposição ou feira.
6.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para 
conserto ou reparo.
6.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou 
reparo.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou 
bens recebidos para conserto ou reparo.
6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou 
industrial.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de 
consignação mercantil ou industrial.
6.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
6.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em 
processo industrial, recebida anteriormente em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias 
vendidas ou utilizadas em processo industrial, que tenham sido recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
6.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados.
Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, 
vasilhames, sacarias, pallets, containers ou assemelhados que sirvam para 
acondicionar mercadorias e produtos.
6.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados.
Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, 
vasilhames, sacarias, pallets, containers ou assemelhados que sirvam para 
acondicionar mercadorias e produtos.
6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente 
de venda para entrega futura.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura.
6.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em 
venda à ordem ou em operações com armazém geral ou depósito 
fechado.
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de 
mercadorias por conta e ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja 
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venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos “6.118 - Venda 
de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “6.119 - Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem”.
Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem 
de terceiros, de mercadorias depositadas ou para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral.
6.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do 
adquirente.
Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a 
estabelecimento industrializador, para serem industrializados por conta 
e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos.
6.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta 
e ordem do adquirente da mercadoria, quando aquela não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento 
industrializador, dos insumos recebidos, por conta e ordem do adquirente, 
para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em que 
os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O 
valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos 
recebidos para industrialização.
6.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de 
documento fiscal relativo a operação ou prestação também registrada 
em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF.
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais 
emitidos em operações ou prestações que também tenham sido registrada 
sem equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF.
6.931 - Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de 
retenção do imposto por substituição tributária, atribuída ao remetente 
ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por 
transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade 
da Federação onde iniciado o serviço.
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados 
pelo remetente ou alienante da mercadoria quando lhe for atribuída a 
responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido pelo serviço de 
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não 
inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço.
6.932 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da 
Federação diversa daquela onde inscrito o prestador.
Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que 
tenham sido iniciadas em unidade da Federação diversa daquela onde o 
prestador está inscrito como contribuinte.
6.933 - Prestação de serviço tributado pelo ISSQN.
Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência 
municipal, desde que informados em Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A.
6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém 
geral ou depósito fechado.
Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias 
depositadas em depósito fechado ou armazém geral, efetuadas nas 
situações em que haja a transmissão de propriedade com a permanência 
das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue 
pelo remetente diretamente a depósito fechado ou armazém geral.
6.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificado.
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações 
de serviços que não tenham sido especificados nos códigos anteriores.

7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o 
destinatário esteja localizado em outro país.

7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS (cf. 
Ajuste SINIEF 13/2022 - efeitos a partir de 1° de junho de 2022)
7.101 - Venda de produção do estabelecimento (cf. Ajuste SINIEF 
13/2022 - efeitos a partir de 1° de junho de 2022)
Classificam-se neste código as vendas de produtos do estabelecimento. 
Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por 
estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa.
7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por 
estabelecimento comercial de cooperativa.
7.105 - Venda de produção do estabelecimento, que não deva por ele 
transitar.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no 

estabelecimento, armazenados em depósito fechado, armazém geral ou 
outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
7.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que 
não deva por ele transitar.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja 
saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se 
processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.
7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de 
“drawback”.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados 
no estabelecimento sob o regime de “drawback”, cujas compras foram 
classificadas no código “3.127 - Compra para industrialização sob o regime 
de “drawback”“.
7.129 - Venda de produção do estabelecimento ao mercado externo 
de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo 
próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped).

7.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, 
PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE 
VALORES
7.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
serem utilizadas em processo de industrialização ou produção rural, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra para industrialização ou 
produção rural”.
7.202 - Devolução de compra para comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como 
“Compra para comercialização”.
7.205 - Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de 
comunicação.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de 
comunicação.
7.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de 
transporte.
7.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes da compra de energia elétrica.
7.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para utilização na prestação de serviços, cujas entradas tenham sido 
classificadas nos códigos “3.126 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ICMS” e “3.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN”.
7.211 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de 
drawback.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para serem utilizadas em processo de industrialização sob o regime de 
“drawback” e não utilizadas no referido processo, cujas entradas tenham 
sido classificadas no código “3.127 - Compra para industrialização sob o 
regime de “drawback”.
7.212 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de 
Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para serem utilizadas em processo de industrialização sob o Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado 
do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) e não utilizadas 
no referido processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código 
“3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial 
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped)”.

7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA
7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior.
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7.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
7.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
destinados às prestações de serviços da mesma natureza.

7.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
7.358 - Prestação de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte 
destinado a estabelecimento no exterior.

7.500 - EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO
7.501 - Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação.
Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas 
anteriormente com finalidade específica de exportação, cujas entradas 
tenham sido classificadas nos códigos “1.501 - Entrada de mercadoria 
recebida com fim específico de exportação” ou “2.501 - Entrada de 
mercadoria recebida com fim específico de exportação”.
7.504 - Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote 
de exportação.
Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja operação 
anterior tenha sido objeto de formação de lote de exportação, e a remessa 
foi classificada nos códigos 5.504, 5.505, 6.505 ou 6.504 e a posterior 
devolução simbólica foi classificada nos códigos 1.505, 1.506, 2.505 ou 
2.506.”

7.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO
7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo 
imobilizado do estabelecimento.
7.552 - Saída de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional 
com destino ao exterior.
Classificam-se neste código as saídas de produtos destinados ao uso ou 
consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em 
tráfego internacional com destino ao exterior, cuja operação tenha sido 
equiparada a uma exportação.
7.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar 
o ativo imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no 
código “3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado”.
7.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao 
uso ou consumo do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada 
no código “3.556 - Compra de material para uso ou consumo”.

7.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES
7.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados ao exterior.
7.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados ao exterior.
7.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou 
usuário final.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a 
consumidor ou a usuário final, em embarcações ou aeronaves, nacionais 
ou estrangeiras, exclusivamente em tráfego internacional com destino ao 
exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação.

7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS
7.930 - Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada 
tenha ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão 
temporária.
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída 
em devolução de bens cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de regime 
especial aduaneiro de admissão temporária.
7.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificado.
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações 
de serviços que não tenham sido especificados nos códigos anteriores.”

Anexo II

“RICMS/2014 - ANEXO II-A

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES
(cf. Anexo II-A do Convênio SINIEF s/n°, de 15/12/1970, redação dada 

pelo Ajuste SINIEF 3/2022 - efeitos a partir de 1° de abril de 2024)

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS

1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o 
estabelecimento remetente esteja localizado na mesma unidade da 
Federação do destinatário.

1.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.101 - Compra para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização ou produção rural.
1.102 - Compra para comercialização.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas.
1.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida 
anteriormente em consignação industrial.
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem 
utilizadas em processo de industrialização, recebidas anteriormente a título 
de consignação industrial.
1.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida 
anteriormente em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil.
1.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de 
encomenda para recebimento futuro.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização ou produção rural, quando da entrada real 
da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “1.922 - 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro”.
1.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para 
recebimento futuro.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição 
tenha sido classificada no código “1.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”.
1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente 
originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em 
venda à ordem.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, 
que, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente originário, sejam 
entregues pelo vendedor remetente diretamente ao destinatário, em 
operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente 
originário, no código “5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda 
à ordem”.
1.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida 
do vendedor remetente.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do 
vendedor remetente, por ordem do adquirente originário.
1.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida 
do vendedor remetente.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente 
por ordem do adquirente originário.
1.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida 
pelo fornecedor ao industrializador sem transitar pelo estabelecimento 
adquirente.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização, remetidas pelo fornecedor para o 
industrializador sem que a mercadoria tenha transitado pelo estabelecimento 
do adquirente.
1.124 - Industrialização efetuada por outra empresa.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas 
por terceiros, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados 
e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas 
no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a 
bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do 
estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 30   01 de Março de 2023 Nº 28.447
códigos “1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “1.556 - 
Compra de material para uso ou consumo”.
1.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a 
mercadoria remetida para utilização no processo de industrialização 
não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas 
por outras empresas, em que as mercadorias remetidas para utilização 
no processo de industrialização não transitaram pelo estabelecimento do 
adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos 
serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se 
referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo 
do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos 
códigos “1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “1.556 - 
Compra de material para uso ou consumo”.
1.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas 
nas prestações de serviços sujeitas ao ICMS.
1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao 
ISSQN.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas 
nas prestações de serviços sujeitas ao ISSQN.
1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, decorrente de operação de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como 
proveniente de outra cooperativa, em que a saída tenha sido classificada no 
código “5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo”.
1.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para comercialização.
Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes 
a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada 
no código “5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, de ato cooperativo”.
1.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para industrialização.
Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes 
a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada 
no código “5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, de ato cooperativo”.

1.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO 
RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.151 - Transferência para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
utilizadas em processo de industrialização ou produção rural.
1.152 - Transferência para comercialização.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
comercializadas.
1.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição.
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida 
em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para 
distribuição.
1.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
utilizadas nas prestações de serviços.
1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria 
de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de 
produtos ou mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados 
a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujo 
fornecimento tenha sido classificado no código “5.159 - Fornecimento de 
produção do estabelecimento de ato cooperativo” ou “5.160 - Fornecimento 
de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo”.

1.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE 
TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE VALORES
1.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de produção do estabelecimento”. 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário.
1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros, ou qualquer devolução de mercadoria efetuada pelo MEI 
com exceção das classificadas nos códigos 1.503, 1.504, 1.505 e 1.506.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de 
industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas 
como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. Também 
serão classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias 
efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos “1.503 - 
Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento”, “1.504 - Entrada decorrente 
de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, 
adquirida ou recebida de terceiros”, “1.505 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” 
e “1.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou 
recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação”.
1.203 - Devolução de venda ou de transferência de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, 
cujas saídas foram classificadas nos códigos “5.109 - Venda de produção 
do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio” ou “5.157 - Transferência de produção do estabelecimento, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. Também 
serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues 
ao destinatário.
1.204 - Devolução de venda ou de transferência de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram 
classificadas nos códigos “5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio” ou “5.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio”. Também serão classificados neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário.
1.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de 
comunicação.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de 
comunicação.
1.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de 
transporte.
1.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de venda de energia elétrica.
1.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em 
transferência.
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento, transferidos para outros 
estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica neste código 
o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.
1.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
remetida em transferência.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, transferidas para outros estabelecimentos da mesma 
empresa. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não 
entregue ao destinatário.
1.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria 
industrializada e insumo importado sob o Regime Aduaneiro Especial 
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados e insumos importados pelo estabelecimento.
1.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido 
classificadas no código “5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo”.
1.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do 
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estabelecimento produtor, de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço 
de produção do estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada 
no código “5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, de ato cooperativo”.

1.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA
1.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em 
sistema de distribuição ou comercialização. Também serão classificadas 
neste código as compras de energia elétrica por cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados.
1.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no 
processo de industrialização. Também serão classificadas neste código 
as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento industrial de 
cooperativa.
1.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as 
compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial de 
cooperativa.
1.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de 
serviço de transporte.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento prestador de serviços de transporte.
1.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de 
serviço de comunicação
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação.
1.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor 
rural.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento de produtor rural.

1.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
1.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço 
da mesma natureza
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados nas prestações de serviços da mesma natureza.
1.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento 
industrial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento industrial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa.
1.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento 
comercial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento comercial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa.
1.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de 
prestador de serviço de transporte
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento prestador de serviço de transporte.
1.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica.
1.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento de produtor rural.

1.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
1.351 - Aquisição de serviço de transporte iniciado na unidade federada 
em que estiver localizado o transportador.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
que se iniciam na mesma unidade federada em que estiver localizado o 
transportador.
1.352 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade 
federada diversa da que estiver localizado o transportador.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que 
se iniciam em outra unidade federada, diferente da que estiver localizado 
o transportador.

1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração 
e parceria rural. Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, 
por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e 
ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração 
de matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, 
produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a 
relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a 
planejar e a realizar a produção e a industrialização ou comercialização de 
matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.
1.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado 
e de produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em 
sistema de confinamento. Também serão classificados neste código as 
entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de 
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.
1.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado 
e de produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em 
sistema de confinamento. Também serão classificados neste código as 
entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de 
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.
1.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e 
Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da 
produção, bem como dos animais criados, recriados ou engordados pelo 
produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código “5.453 - Retorno de animal ou da produção 
- Sistema de Integração e Parceria Rural”. Também serão classificados 
neste código as entradas referentes ao retorno do sistema de integração e 
produção animal decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações 
entre cooperativa singular e cooperativa central.
1.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da 
produção, bem como dos animais criados, recriados ou engordados pelo 
produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código “5.454 - Retorno simbólico de animal ou da 
produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”.
1.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de insumos 
não utilizados pelo produtor na criação, recriação ou engorda de animais 
pelo sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema de 
confinamento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.455 - 
Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração 
e Parceria Rural”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.
1.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código a entrada da parcela da produção do produtor 
realizada em sistema de integração e produção animal, quando da entrega 
ao integrador ou parceiro. Também classificam-se neste código a entrada 
decorrente de “ato cooperativo”, inclusive operação entre cooperativa 
singular e cooperativa central.

1.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO 
DE LOTE OU COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS 
DEVOLUÇÕES
1.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em 
estabelecimento de trading company, empresa comercial exportadora ou 
outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação.
1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim 
específico de exportação, de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a 
empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, 
com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código “5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim 
específico de exportação”. Também se classifica neste código o retorno de 
mercadoria não entregue ao destinatário.
1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com 
fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros remetidas a trading company, a empresa comercial 
exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, com fim específico 
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de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.502 
- Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim 
específico de exportação”. Também se classifica neste código o retorno de 
mercadoria não entregue ao destinatário.
1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas 
para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de 
mercadorias, bem como o retorno de mercadorias não entregues, 
remetidas para formação de lote de exportação cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “5.504 - Remessa de mercadorias para formação de 
lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento”.
1.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas 
ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de 
exportação.
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de 
mercadorias remetidas para formação de lote de exportação em armazéns 
alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos que 
venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada Unidade 
Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código “5.505 - Remessa de mercadorias, 
adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação. 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário.

1.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO
1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo 
imobilizado do estabelecimento.
1.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo 
imobilizado recebidos em transferência de outro estabelecimento da mesma 
empresa.
1.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo 
imobilizado, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.551 - 
Venda de bem do ativo imobilizado”.
1.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo 
imobilizado remetidos para uso fora do estabelecimento, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código “5.554 - Remessa de bem do ativo 
imobilizado para uso fora do estabelecimento”.
1.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para 
uso no estabelecimento.
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de 
terceiros, remetidos para uso no estabelecimento.
1.556 - Compra de material para uso ou consumo.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso 
ou consumo do estabelecimento.
1.557 - Transferência de material para uso ou consumo.
Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo 
recebidos em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

1.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS
1.601 - Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de 
créditos de ICMS, recebidos por transferência de outras empresas.
1.602 - Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de 
outro estabelecimento da mesma empresa, para compensação de 
saldo devedor de ICMS.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro 
da transferência de saldos credores de ICMS recebidos de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do saldo 
devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada 
do imposto.
1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de 
ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária a contribuinte 
substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, ou, ainda, quando o 
ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte substituído, nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável.
1.604 - Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo 
imobilizado.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da 
apropriação de crédito de bens do ativo imobilizado.
1.605 - Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de 
outro estabelecimento da mesma empresa.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da 
transferência de saldo devedor de ICMS recebido de outro estabelecimento 
da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada do imposto.

1.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES
Classificam-se, neste grupo, compras, transferências, devoluções e 
retornos.
1.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização 
subsequente.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem utilizados em processo de industrialização do próprio produto.
1.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem comercializados.
1.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou 
usuário final.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem consumidos em processo de industrialização de outros produtos, na 
produção rural, na prestação de serviços ou por usuário final.
1.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para 
venda fora do estabelecimento.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou 
lubrificantes remetidos para venda fora do estabelecimento, inclusive por 
meio de veículos, e não comercializadas.
1.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para 
industrialização.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes 
recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa 
para serem utilizados em processo de industrialização do próprio produto.
1.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para 
comercialização.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes 
recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa 
para serem comercializados.
1.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado 
à industrialização subsequente
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis 
ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
combustíveis ou lubrificantes destinado à industrialização subsequente”. 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário.
1.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado 
à comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis 
ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
combustíveis ou lubrificantes para comercialização”. Também se classifica 
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.
1.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado 
a consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis 
ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final”. Também se 
classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.
1.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes 
para armazenagem.
1.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetido para 
armazenagem.
Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno 
de combustíveis ou lubrificantes, remetidos para armazenagem.

1.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE 
SERVIÇOS
1.901 - Entrada física para industrialização por encomenda.
Classificam-se neste código as entradas físicas de insumos recebidos 
para industrialização por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa.
1.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por 
encomenda.
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para 
industrialização por encomenda, incorporados ao produto final pelo 
estabelecimento industrializador.
1.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não 
aplicada no referido processo.
Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos 
remetidos para industrialização e não aplicados no referido processo.
1.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou 
qualquer entrada e retorno de remessa efetuada pelo MEI com exceção 
dos classificados nos códigos 1.202, 1.503, 1.504, 1.505 e 1.506.
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Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias 
remetidas para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículos, e não comercializadas. Também serão classificadas neste 
código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI 
com exceção dos classificados nos códigos “1.202 - Devolução de venda 
de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer devolução 
de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos 
códigos 1.503, 1.504, 1.505 e 1.506”, “1.503 - Entrada decorrente de 
devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de 
produção do estabelecimento”, “1.504 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida 
ou recebida de terceiros”, “1.505 - Entrada decorrente de devolução de 
mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “1.506 - 
Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas 
de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação”.
1.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma 
empresa.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para 
depósito em depósito fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento 
da mesma empresa.
1.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias 
remetidas para depósito em depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa.
1.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito 
fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma 
empresa.
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de 
mercadorias remetidas para depósito em depósito fechado, armazém geral, 
ou outro estabelecimento da mesma empresa, quando as mercadorias 
depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não tenham 
retornado ao estabelecimento depositante.
1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação.
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento 
de contrato de comodato ou locação.
1.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato 
ou locação.
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução 
após cumprido o contrato de comodato ou locação.
1.910 - Entrada de doação ou brinde
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de doação ou brinde.
1.911 - Entrada de amostra grátis.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de amostra grátis.
1.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou 
mostruário.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos 
para demonstração ou mostruário.
1.913 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, 
mostruário ou treinamento.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou 
bens remetidos para demonstração, mostruário ou treinamento.
1.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou 
feira.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou 
bens remetidos para exposição ou feira.
1.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou 
reparo.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos 
para conserto ou reparo.
1.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou 
reparo.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou 
bens remetidos para conserto ou reparo.
1.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou 
industrial.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de consignação mercantil ou industrial.
1.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias 
remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
1.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em 
processo industrial, remetida anteriormente em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de 

mercadorias vendidas ou utilizadas em processo industrial, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
1.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados.
Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, 
vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.
1.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, 
bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.
1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente 
de compra para recebimento futuro.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples 
faturamento decorrente de compra para recebimento futuro.
1.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em 
venda à ordem.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do 
vendedor remetente, em vendas à ordem, cuja compra do adquirente 
originário, foi classificada nos códigos “1.120 - Compra para industrialização, 
em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou “1.121 - Compra 
para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor 
remetente”.
1.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do 
adquirente.
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem 
industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que 
os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos 
mesmos.
1.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta 
e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e 
ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final 
pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em que os insumos 
não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
1.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria 
decorrente de formação de kit ou de sua desagregação.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação 
decorrente de formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação.
1.927 - Lançamento efetuado a título de ajuste de estoque.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de ajuste de 
estoque.
1.930 - Entrada de veículo automotor recebida nos termos do Convênio 
ICMS 51/00.
Classificam-se neste código as operações de entrada na concessionária 
de veículos automotores novos em que ocorra faturamento direto ao 
consumidor pela montadora ou pelo importador, nos moldes do Convênio 
ICMS 51/00, de 15 de setembro de 2000.
1.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN.
Classificam-se neste código as aquisições de serviço que estão fora do 
campo de incidência do ICMS, mas que fazem parte do valor total de 
documentos fiscais.
1.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias 
recebidas para depósito em depósito fechado ou armazém geral, cuja 
remessa tenha sido classificada pelo remetente no código “5.934 - Remessa 
simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito 
fechado”.
1.936 - Entrada de bonificação.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de bonificação.
1.937 - Entrada simbólica para industrialização por encomenda.
Classificam-se neste código as entradas simbólicas de insumos recebidos 
para industrialização por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa.
1.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificadas.
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou 
prestações de serviços que não tenham sido especificadas nos códigos 
anteriores.
1.951 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de 
terceiros para industrialização.
Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente 
de mercadoria importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do 
importador para serem utilizadas em processo de industrialização.
1.952 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de 
terceiros para comercialização.
Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente 
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de mercadoria importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do 
importador a serem comercializadas.
1.953 - Entrada de mercadoria para armazenamento em estabelecimento 
não classificado como armazém geral ou depósito fechado, na mesma 
unidade da federação.
Classificam-se, neste grupo, as operações de entrada de mercadoria para 
armazenamento em estabelecimento não classificado como armazém geral 
nem depósito fechado, na mesma unidade da federação.
1.954 - Entrada simbólica de mercadoria para armazenamento em 
estabelecimento não classificado como armazém geral ou depósito 
fechado, na mesma unidade da federação.
Classificam-se, neste grupo, as operações de entrada simbólica de 
mercadoria para armazenamento em estabelecimento não classificado 
como armazém geral nem depósito fechado, na mesma unidade da 
federação.

2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS 
ESTADOS
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o 
estabelecimento remetente esteja localizado em unidade da Federação 
diversa daquela do destinatário.

2.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2.101 - Compra para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização ou produção rural.
2.102 - Compra para comercialização.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas.
2.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida 
anteriormente em consignação industrial.
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem 
utilizadas em processo de industrialização, recebidas anteriormente a título 
de consignação industrial.
2.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida 
anteriormente em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil.
2.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de 
encomenda para recebimento futuro.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização ou produção rural, quando da entrada real 
da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “2.922 - 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro”.
2.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para 
recebimento futuro.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição 
tenha sido classificada no código “2.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”.
2.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente 
originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em 
venda à ordem.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, 
que, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente originário, sejam 
entregues pelo vendedor remetente diretamente ao destinatário, em 
operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente 
originário, no código “6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda 
à ordem”.
2.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida 
do vendedor remetente.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do 
vendedor remetente, por ordem do adquirente originário.
2.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida 
do vendedor remetente.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente 
por ordem do adquirente originário.
2.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida 
pelo fornecedor ao industrializador sem transitar pelo estabelecimento 
adquirente.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização, remetidas pelo fornecedor para o 
industrializador sem que a mercadoria tenha transitado pelo estabelecimento 
do adquirente.
2.124 - Industrialização efetuada por outra empresa.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas 
por terceiros, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados 
e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas 
no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a 
bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do 
estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos 
códigos “2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “2.556 - 
Compra de material para uso ou consumo”.
2.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a 
mercadoria remetida para utilização no processo de industrialização 
não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas 
por outras empresas, em que as mercadorias remetidas para utilização 
no processo de industrialização não transitaram pelo estabelecimento do 
adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos 
serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se 
referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo 
do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos 
códigos “2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “2.556 - 
Compra de material para uso ou consumo”.
2.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas 
nas prestações de serviços sujeitas ao ICMS.
2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao 
ISSQN.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas 
nas prestações de serviços sujeitas ao ISSQN.
2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, decorrente de operação de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como 
proveniente de outra cooperativa, em que a saída tenha sido classificada no 
código “6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo”.
2.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para comercialização.
Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes 
à fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada 
no código “6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, de ato cooperativo”.
2.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para industrialização.
Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes 
à fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada 
no código “6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, de ato cooperativo.

2.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO 
RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2.151 - Transferência para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
utilizadas em processo de industrialização ou produção rural.
2.152 - Transferência para comercialização.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
comercializadas.
2.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição.
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida 
em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para 
distribuição.
2.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
utilizadas nas prestações de serviços.
2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria 
de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de 
produtos ou mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados 
a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujo 
fornecimento tenha sido classificado no código “6.159 - Fornecimento de 
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produção do estabelecimento de ato cooperativo” ou “6.160 - Fornecimento 
de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo”.

2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE 
TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE VALORES
2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas 
saídas tenham sido classificadas como “6.101 - Venda de produção 
do estabelecimento. Também se classifica neste código o retorno de 
mercadoria não entregue ao destinatário.
2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros, ou qualquer devolução de mercadoria efetuada pelo MEI 
com exceção das classificadas nos códigos 2.503, 2.504, 2.505 e 2.506.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de 
industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas 
como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. Também 
serão classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias 
efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos “2.503 - 
Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento”, “2.504 - Entrada decorrente 
de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, 
adquirida ou recebida de terceiros”, “2.505 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” 
e “2.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou 
recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação”.
2.203 - Devolução de venda ou de transferência de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, 
cujas saídas foram classificadas nos códigos “6.109 - Venda de produção 
do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio” ou “6.157 - Transferência de produção do estabelecimento, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. Também 
serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues 
ao destinatário.
2.204 - Devolução de venda ou transferência de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram 
classificadas nos códigos “6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio” ou “6.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio”. Também serão classificados neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário.
2.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de 
comunicação.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de 
comunicação.
2.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de 
transporte.
2.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de venda de energia elétrica.
2.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em 
transferência.
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento, transferidos para outros 
estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica neste código 
o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.
2.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
remetida em transferência.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, transferidas para outros estabelecimentos da mesma 
empresa. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não 
entregue ao destinatário.
2.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria 
industrializada e insumo importado sob o Regime Aduaneiro Especial 
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados e insumos importados pelo estabelecimento.

2.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido 
classificadas no código “6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo.
2.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço 
de produção do estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada 
no código “6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, de ato cooperativo.

2.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA
2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em 
sistema de distribuição ou comercialização. Também serão classificadas 
neste código as compras de energia elétrica por cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados.
2.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no 
processo de industrialização. Também serão classificadas neste código 
as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento industrial de 
cooperativa.
2.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as 
compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial de 
cooperativa.
2.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de 
serviço de transporte.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento prestador de serviços de transporte.
2.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de 
serviço de comunicação.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação.
2.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor 
rural.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento de produtor rural.

2.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
2.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados nas prestações de serviços da mesma natureza.
2.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento 
industrial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento industrial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa.
2.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento 
comercial.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento comercial. Também serão classificadas 
neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa.
2.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de 
prestador de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizado por estabelecimento prestador de serviço de transporte.
2.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica.
2.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento de produtor rural.

2.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
2.361 - Aquisição de serviço de transporte iniciado na unidade federada 
em que estiver localizado o transportador.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte 
que se iniciam na mesma unidade federada em que estiver localizado o 
transportador.
2.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade 
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federada diversa da que estiver localizado o transportador.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que 
se iniciam em outra unidade federada, diferente da que estiver localizado 
o transportador.

2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL
Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração 
e parceria rural. Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, 
por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e 
ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração 
de matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, 
produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a 
relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a 
planejar e a realizar a produção e a industrialização ou comercialização de 
matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. .
2.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado 
e de produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em 
sistema de confinamento. Também serão classificados neste código as 
entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de 
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.
2.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado 
e de produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em 
sistema de confinamento. Também serão classificados neste código as 
entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de 
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.
2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e 
Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, 
bem como dos animais criados, recriados ou engordados pelo produtor 
no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “6.453 - Retorno de animal ou da produção - 
Sistema de Integração e Parceria Rural”. Também serão classificados neste 
código as entradas referentes aos retornos do sistema de integração e 
produção animal decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações 
entre cooperativa singular e cooperativa central.
2.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da 
produção, bem como dos animais criados, recriados ou engordados pelo 
produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código “6.454 - Retorno simbólico de animal ou da 
produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”.
2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as entradas referentes aos retornos de 
insumos não utilizados pelo produtor na criação, recriação ou engorda de 
animais pelo sistema integrado e de produção animal, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código “6.455 - Retorno de insumos não utilizados na 
produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”, inclusive as operações 
entre cooperativa singular e cooperativa central.
2.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código a entrada da parcela da produção do produtor 
realizada em sistema de integração e produção animal, quando da entrega 
ao integrador ou parceiro. Também classificam-se neste código a entrada 
decorrente de “ato cooperativo”, inclusive operação entre cooperativa 
singular e cooperativa central.

2.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO 
DE LOTE OU COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS 
DEVOLUÇÕES
2.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em 
estabelecimento de trading company, empresa comercial exportadora ou 
outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação.
2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim 
específico de exportação, de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a 
empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, 
com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código “6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim 
específico de exportação”. Também se classifica neste código o retorno de 
mercadoria não entregue ao destinatário.

2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com 
fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros.
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros remetidas a trading 
company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento 
do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código “6.502 - Remessa de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação”. Também se 
classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.
2.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas 
para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de 
mercadorias, bem como o retorno de mercadorias não entregues, 
remetidas para formação de lote de exportação, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “6.504 - Remessa de mercadorias para formação de 
lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento”.
2.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas 
ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de 
exportação.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias, bem como o 
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote 
de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou 
outros estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação 
tributária de cada Unidade Federada, efetuadas pelo estabelecimento 
depositário, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.505 - 
Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação”.

2.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO
2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo 
imobilizado do estabelecimento.
2.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo 
imobilizado recebidos em transferência de outro estabelecimento da mesma 
empresa.
2.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo 
imobilizado, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.551 - 
Venda de bem do ativo imobilizado”.
2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo 
imobilizado remetidos para uso fora do estabelecimento, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código “6.554 - Remessa de bem do ativo 
imobilizado para uso fora do estabelecimento”.
2.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para 
uso no estabelecimento.
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de 
terceiros, remetidos para uso no estabelecimento.
2.556 - Compra de material para uso ou consumo.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso 
ou consumo do estabelecimento.
2.557 - Transferência de material para uso ou consumo.
Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo 
recebidos em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

2.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS
2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de 
ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária a contribuinte 
substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses previstas 
na legislação aplicável.

2.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES
Classificam-se, neste grupo, compras, transferências, devoluções e 
retornos.
2.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização 
subsequente.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem utilizados em processo de industrialização do próprio produto.
2.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem comercializados.
2.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou 
usuário final.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 37   01 de Março de 2023 Nº 28.447Diário   Oficial
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem consumidos em processo de industrialização de outros produtos, na 
produção rural, na prestação de serviços ou por usuário final.
2.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para 
venda fora do estabelecimento.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou 
lubrificantes remetidos para venda fora do estabelecimento, inclusive por 
meio de veículos, e não comercializadas.
2.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para 
industrialização.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes 
recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa 
para serem utilizados em processo de industrialização do próprio produto.
2.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para 
comercialização.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes 
recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa 
para serem comercializados.
2.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado 
à industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis 
ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
combustíveis ou lubrificantes destinado à industrialização subsequente”. 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário.
2.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado 
à comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis 
ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
combustíveis ou lubrificantes para comercialização”. Também se classifica 
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.
2.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado 
a consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis 
ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final”. Também se 
classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.
2.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes 
para armazenagem.
2.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetido para 
armazenagem.
Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno 
de combustíveis ou lubrificantes, remetidos para armazenagem.

2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE 
SERVIÇOS
2.901 - Entrada física para industrialização por encomenda.
Classificam-se neste código as entradas físicas de insumos recebidos 
para industrialização por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa.
2.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por 
encomenda.
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para 
industrialização por encomenda, incorporados ao produto final pelo 
estabelecimento industrializador.
2.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não 
aplicada no referido processo.
Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos 
remetidos para industrialização e não aplicados no referido processo.
2.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou 
qualquer entrada e retorno de remessa efetuada pelo MEI com exceção 
dos classificados nos códigos 2.202, 2.503, 2.504, 2.505 e 2.506.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias 
remetidas para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículos, e não comercializadas. Também serão classificadas neste 
código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI 
com exceção dos classificados nos códigos “2.202 - Devolução de venda 
de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer devolução 
de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos 
códigos 2.503, 2.504, 2.505 e 2.506”, “2.503 - Entrada decorrente de 
devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de 
produção do estabelecimento”, “2.504 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida 
ou recebida de terceiros”, “2.505 - Entrada decorrente de devolução de 
mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “2.506 - 
Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas 
de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação”.
2.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito 

fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para 
depósito em depósito fechado ou armazém geral.
2.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou 
armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias 
remetidas para depósito em depósito fechado ou armazém geral.
2.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito 
fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de 
mercadorias remetidas para depósito em depósito fechado ou armazém 
geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a 
qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante.
2.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação.
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento 
de contrato de comodato ou locação.
2.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato 
ou locação.
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução 
após cumprido o contrato de comodato ou locação.
2.910 - Entrada de doação ou brinde.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de doação ou brinde.
2.911 - Entrada de amostra grátis.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de amostra grátis.
2.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou 
mostruário.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos 
para demonstração ou mostruário.
2.913 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, 
mostruário ou treinamento.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou 
bens remetidos para demonstração, mostruário ou treinamento.
2.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou 
feira.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou 
bens remetidos para exposição ou feira.
2.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou 
reparo.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos 
para conserto ou reparo.
2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou 
reparo.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou 
bens remetidos para conserto ou reparo.
2.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou 
industrial.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de consignação mercantil ou industrial.
2.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias 
remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
2.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em 
processo industrial, remetida anteriormente em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de 
mercadorias vendidas ou utilizadas em processo industrial, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
2.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados.
Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, 
vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.
2.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados.
Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, 
bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.
2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente 
de compra para recebimento futuro.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples 
faturamento decorrente de compra para recebimento futuro.
2.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em 
venda à ordem.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do 
vendedor remetente, em vendas à ordem, cuja compra do adquirente 
originário, foi classificada nos códigos “2.120 - Compra para industrialização, 
em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou “2.121 - Compra 
para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor 
remetente”.
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2.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do 
adquirente.
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem 
industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que 
os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos 
mesmos.
2.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta 
e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e 
ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final 
pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em que os insumos 
não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
2.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN.
Classificam-se neste código as aquisições de serviço que estão fora do 
campo de incidência do ICMS, mas que fazem parte do valor total de 
documentos fiscais.
2.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para para depósito 
em depósito fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias 
recebidas para depósito em depósito fechado ou armazém geral, cuja 
remessa tenha sido classificada pelo remetente no código “6.934 - Remessa 
simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito 
fechado.
2.936 - Entrada de bonificação.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título 
de bonificação.
2.937 - Entrada simbólica para industrialização por encomenda.
Classificam-se neste código as entradas simbólicas de insumos recebidos 
para industrialização por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa.
2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificadas.
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou 
prestações de serviços que não tenham sido especificados nos códigos 
anteriores.
2.951 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de 
terceiros para industrialização.
Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente 
de mercadoria importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do 
importador para serem utilizadas em processo de industrialização.
2.952 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de 
terceiros para comercialização.
Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente 
de mercadoria importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do 
importador a serem comercializadas.

3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR
Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro 
país, inclusive as decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência 
ou qualquer outra forma de alienação promovida pelo poder público, e os 
serviços iniciados no exterior.

3.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.101 - Compra para industrialização ou produção rural
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização ou produção rural.
3.102 - Compra para comercialização.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
comercializadas.
3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas 
nas prestações de serviços sujeitas ao ICMS.
3.127 - Compra para industrialização sob o regime de “drawback”.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas 
em processo de industrialização e posterior exportação do produto 
resultante, cujas vendas serão classificadas no código “7.127 - Venda de 
produção do estabelecimento sob o regime de ‘drawback’“.
3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao 
ISSQN.
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas 
nas prestações de serviços sujeitas ao ISSQN.
3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial 
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem 
submetidas a operações de industrialização de produtos, partes ou peças 
destinados à exportação ou ao mercado interno sob o amparo do Regime 

Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

3.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE 
TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE VALORES
3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de produção do estabelecimento”. 
Também serão classificados neste código os retornos de mercadorias não 
entregues ao destinatário.
3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de 
industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas 
como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. Também 
serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues 
ao destinatário.
3.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de 
comunicação.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de 
comunicação.
3.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de 
transporte.
3.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes de venda de energia elétrica.
3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o 
regime de “drawback”.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados pelo estabelecimento sob o regime de “drawback”. 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário.
3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria 
industrializada sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto 
Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos 
industrializados pelo estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como “Venda de produção do estabelecimento ao mercado 
externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)”.

3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA
3.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização.
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em 
sistema de distribuição ou comercialização. Também serão classificadas 
neste código as compras de energia elétrica por cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados.

3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados nas prestações de serviços da mesma natureza.

3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
3.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado no exterior
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se 
iniciam no exterior.

3.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
3.503 - Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida 
com fim específico de exportação.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por 
trading company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento 
do remetente, recebidas com fim específico de exportação, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código “7.501 - Exportação de mercadorias 
recebidas com fim específico de exportação”. Também se classifica neste 
código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.

3.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO
3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.
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Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo 
imobilizado do estabelecimento.
3.552 - Entrada de produtos destinados ao uso ou consumo de 
bordo, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior.
Classificam-se neste código as entradas de produtos destinados ao uso 
ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves exclusivamente 
em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja operação tenha 
sido equiparada a uma exportação classificada no código “7.552 - Saída 
de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações 
ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao 
exterior”.
3.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo 
imobilizado, cujas saídas tenham sido classificadas no código “7.551 - 
Venda de bem do ativo imobilizado”.
3.556 - Compra de material para uso ou consumo.
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso 
ou consumo do estabelecimento.

3.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES
Classificam-se, neste grupo, compras, transferências, devoluções e 
retornos.
3.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização 
subsequente.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem utilizados em processo de industrialização do próprio produto.
3.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem comercializados.
3.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou 
usuário final.
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a 
serem consumidos em processo de industrialização de outros produtos, na 
produção rural, na prestação de serviços ou por usuário final.
3.667 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para consumo 
final, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior.
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes 
para consumo final, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em 
tráfego internacional com destino ao exterior, cuja operação tenha sido 
equiparada a uma exportação classificada no código “7.667 - Venda de 
combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final”.

3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE 
SERVIÇOS
3.930 - Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de 
regime especial aduaneiro de admissão temporária.
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada 
de bens amparada por regime especial aduaneiro de admissão temporária.
3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificadas.
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou 
prestações de serviços que não tenham sido especificados nos códigos 
anteriores.
3.950 - Entrada de mercadoria por conta e ordem de terceiros.
Classificam-se neste código as entradas (simbólicas) no estabelecimento 
importador de mercadorias importadas na modalidade por conta e ordem 
de terceiros.

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

5.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o 
estabelecimento remetente esteja localizado na mesma unidade da 
Federação do destinatário.

5.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
5.101 - Venda de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento.
5.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou 
qualquer venda de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das 
saídas classificadas nos códigos 5.501, 5.502, 5.504 e 5.505.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de 

mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das saídas classificadas 
nos códigos “5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim 
específico de exportação”, “5.502 - Remessa de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação”, “5.504 - 
Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “5.505 
- Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação”.
5.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículo, de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento.
5.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
efetuada fora do estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento.
5.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele 
transitar.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no 
estabelecimento, armazenados em depósito fechado, armazém geral ou 
outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
5.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que 
não deva por ele transitar.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja 
saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se 
processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.
5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, destinados à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio.
5.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente 
em consignação industrial.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados 
no estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação 
industrial.
5.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
remetida anteriormente em consignação industrial.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação industrial.
5.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente 
em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados 
no estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação 
mercantil.
5.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
remetida anteriormente em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação mercantil.
5.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
recebida anteriormente em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil.
5.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda 
para entrega futura.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, quando da saída real do produto, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
5.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
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originada de encomenda para entrega futura.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, quando da saída real da mercadoria, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento efetuado 
a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário 
por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem.
Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados 
pelo estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário.
5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, 
em venda à ordem.
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem 
do adquirente originário.
5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem.
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, entregues pelo vendedor remetente 
ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, 
no código “1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo 
adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, 
em venda à ordem”.
5.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para 
industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados 
no estabelecimento, remetidos para serem industrializados em outro 
estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
5.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
remetida para industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem 
transitar pelo estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, remetidas para serem industrializadas em 
outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as 
mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
5.124 - Industrialização efetuada para outra empresa - Mercadorias.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas 
para terceiros, compreendendo somente os valores das mercadorias de 
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial.
5.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a 
mercadoria recebida para utilização no processo de industrialização 
não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
- Mercadorias.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas 
para outras empresas, em que as mercadorias recebidas para utilização no 
processo de industrialização não tenham transitado pelo estabelecimento 
do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores das 
mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo 
industrial.
5.126 - Industrialização efetuada para outra empresa - Serviços.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para 
terceiros, compreendendo somente os valores cobrados para realização do 
processo de industrialização, excluídas as mercadorias empregadas.
5.127 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a 
mercadoria recebida para utilização no processo de industrialização 
não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
- Serviços.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas 
para outras empresas, em que as mercadorias recebidas para utilização no 
processo de industrialização não tenham transitado pelo estabelecimento 
do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores 
cobrados para realização do processo de industrialização, excluídas as 
mercadorias empregadas.
5.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada 
sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial 
sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped).
Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos 
industrializados pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo.

Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de 
estabelecimento de cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço.
5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, de ato cooperativo.
Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do 
estabelecimento do produtor, inclusive quando cuja remessa anterior 
tenha sido classificada no código “5.131 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de 
ato cooperativo”.

5.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE 
TERCEIROS
5.151 - Transferência de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos 
pelo estabelecimento em transferência para outro estabelecimento da 
mesma empresa.
5.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.
Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros para industrialização, comercialização ou para utilização na 
prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da 
mesma empresa.
5.153 - Transferência de energia elétrica.
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição.
5.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva 
por ele transitar.
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento 
da mesma empresa, de produtos industrializados no estabelecimento que 
tenham sido remetidos para armazém geral, depósito fechado ou outro, 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
5.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
que não deva por ele transitar.
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento 
da mesma empresa, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito 
fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
5.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as transferências de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento, para outro estabelecimento da 
mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio.
5.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as transferências de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa 
localizado na Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato 
cooperativo.
Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa.
5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
de ato cooperativo.
Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a seus 
cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa.

5.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, 
PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE 
VALORES
5.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção rural, 
cujas entradas tenham sido classificadas como “1.101 - Compra para 
industrialização ou produção rural”.
5.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer 
devolução de mercadorias efetuada pelo MEI com exceção das 
classificadas no código 5.503.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como 
“Compra para comercialização”. Também serão classificadas neste código 
quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção 
das classificadas no código “5.503 - Devolução de mercadoria recebida com 
fim específico de exportação”.
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5.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de 
comunicação.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de 
comunicação.
5.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de 
transporte.
5.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes da compra de energia elétrica.
5.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para 
industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em 
transferência de outros estabelecimentos da mesma empresa, para serem 
utilizadas em processo de industrialização ou produção rural.
5.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para 
comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
comercializadas.
5.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para utilização na prestação de serviços, cujas entradas tenham sido 
classificadas nos códigos “1.126 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ICMS” e “1.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN”.
5.213 - Devolução de entrada de mercadoria com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de entradas, inclusive 
simbólicas, que tenham sido classificadas no código “1.131 - Entrada 
de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
decorrente de operação de ato cooperativo”.
5.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de 
mercadorias do estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização 
tenha sido classificada no código “1.132 - Fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para 
comercialização”.
5.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização.
Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de 
mercadorias do estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização 
tenha sido classificada no código “1.135 - Fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para 
industrialização”.

5.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA
5.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à 
distribuição ou comercialização. Também serão classificadas neste código 
as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para distribuição 
aos seus cooperados.
5.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código 
as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento industrial de 
cooperativa.
5.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código 
as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento comercial de 
cooperativa.
5.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de 
serviço de transporte.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento de prestador de serviços de transporte.
5.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de 
serviço de comunicação.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento de prestador de serviços de comunicação.
5.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor 

rural.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento de produtor rural.
5.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas 
ou a pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

5.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
5.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
destinados às prestações de serviços da mesma natureza.
5.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento 
industrial.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
a estabelecimento industrial. Também serão classificados neste código 
os serviços de comunicação prestados a estabelecimento industrial de 
cooperativa.
5.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento 
comercial.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
a estabelecimento comercial. Também serão classificados neste código 
os serviços de comunicação prestados a estabelecimento comercial de 
cooperativa.
5.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de 
prestador de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
estabelecimento prestador de serviço de transporte.
5.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
5.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
estabelecimento de produtor rural.
5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

5.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
5.361 - Prestação de serviço de transporte iniciada na unidade federada 
em que estiver localizado o transportador.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte 
que se iniciam na mesma unidade federada em que estiver localizado o 
transportador.
5.362 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade 
federada diversa da que estiver localizado o transportador.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que 
se iniciam em outra unidade federada, diferente da que estiver localizado 
o transportador.

5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL
Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração 
e parceria rural. Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, 
por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e 
ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração 
de matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, 
produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a 
relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a 
planejar e a realizar a produção e a industrialização ou comercialização de 
matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.
5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais 
para criação, recriação, produção ou engorda em estabelecimento de 
produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa 
decorrente de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.
5.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos 
para utilização em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de 
produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa 
decorrente de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.
5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e 
Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, 
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bem como dos animais criados ou engordados pelo produtor no sistema 
integrado e de produção animal, inclusive em sistema de confinamento. 
Também serão classificados neste código o retorno e o decorrente de 
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.
5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da 
produção, bem como dos animais criados ou engordados pelo produtor 
no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema de 
confinamento.
5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos 
não utilizados em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de 
produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema 
de confinamento e nas operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central.
5.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código a saída da parcela da produção do produtor 
realizada em sistema de integração e produção animal, quando da entrega 
ao integrador ou parceiro. Também classificam-se neste código a saída 
decorrente de “ato cooperativo”, inclusive operação entre cooperativa 
singular e cooperativa central.
5.500 - REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico 
de exportação.
Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, remetidos com fim específico de 
exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente.
5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
com fim específico de exportação.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, remetidas com fim específico de exportação a 
trading company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento 
do remetente.
5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação.
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, 
de mercadorias recebidas com fim específico de exportação, cujas entradas 
tenham sido classificadas no código “1.501 - Entrada de mercadoria 
recebida com fim específico de exportação”.
5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de 
lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento.
5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
para formação de lote de exportação.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou 
recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação.

5.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO
5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo 
imobilizado do estabelecimento.
5.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para 
outro estabelecimento da mesma empresa.
5.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar 
o ativo imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no 
código “1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado”.
5.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para 
uso fora do estabelecimento.
5.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido 
para uso no estabelecimento.
Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo 
imobilizado de terceiros, recebidos para uso no estabelecimento, cuja 
entrada tenha sido classificada no código “1.555 - Entrada de bem do ativo 
imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento”.
5.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao 
uso ou consumo do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada 
no código “1.556 - Compra de material para uso ou consumo”.
5.557 - Transferência de material para uso ou consumo.
Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos 
para outro estabelecimento da mesma empresa.

5.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS
5.601 - Transferência de crédito de ICMS acumulado.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da 
transferência de créditos de ICMS para outras empresas.
5.602 - Transferência de saldo credor de ICMS para outro 
estabelecimento da mesma empresa, destinado à compensação de 
saldo devedor de ICMS.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da 
transferência de saldos credores de ICMS para outros estabelecimentos 
da mesma empresa, destinados à compensação do saldo devedor do 
estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto.
5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de 
ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária a contribuinte 
substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses previstas 
na legislação aplicável.
5.605 - Transferência de saldo devedor de ICMS de outro 
estabelecimento da mesma empresa.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da 
transferência de saldo devedor de ICMS para outro estabelecimento da 
mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada do imposto.
5.606 - Utilização de saldo credor de ICMS para extinção por 
compensação de débitos fiscais.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de 
utilização de saldo credor de ICMS em conta gráfica para extinção por 
compensação de débitos fiscais desvinculados de conta gráfica.

5.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES
5.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinado à industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados à industrialização do próprio 
produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
5.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinado à comercialização.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados à comercialização, inclusive 
aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
5.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinado a consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados a consumo em processo de 
industrialização de outros produtos, à prestação de serviços ou a usuário 
final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
5.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinado à industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados à industrialização do próprio 
produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
5.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinado à comercialização.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados à comercialização, inclusive 
aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
5.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinado a consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados a consumo em processo 
de industrialização de outros produtos, à prestação de serviços ou a usuário 
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final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
5.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou 
recebidos de terceiros para venda fora do estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, 
adquiridos ou recebidos de terceiros para serem vendidos fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos.
5.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis 
ou lubrificantes, industrializados no estabelecimento, para outro 
estabelecimento da mesma empresa.
5.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou 
recebidos de terceiro.
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis 
ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos de terceiros, para outro 
estabelecimento da mesma empresa.
5.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes 
adquirido para industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis 
ou lubrificantes adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustíveis ou 
lubrificantes para industrialização subsequente”.
5.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes 
adquirido para comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis 
ou lubrificantes adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham 
sido classificadas como “Compra de combustíveis ou lubrificantes para 
comercialização”.
5.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes 
adquirido por consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis 
ou lubrificantes adquiridos para consumo em processo de industrialização 
de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário final, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustíveis ou 
lubrificantes por consumidor ou usuário final”.
5.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.
Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de 
combustíveis ou lubrificantes.
5.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebido para 
armazenagem.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou 
lubrificantes, recebidos para armazenagem.
5.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebido 
para armazenagem.
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis 
ou lubrificantes recebidos para armazenagem, quando as mercadorias 
armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e não devam 
retornar ao estabelecimento depositante.
5.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou 
lubrificantes recebido para armazenagem.
Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de 
combustíveis ou lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem.
5.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou 
usuário final estabelecido em outra unidade da Federação.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a 
consumidor ou a usuário final estabelecido em outra unidade da Federação, 
cujo abastecimento tenha sido efetuado na unidade da Federação do 
remetente.

5.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS
5.901 - Remessa física para industrialização por encomenda.
Classificam-se neste código as remessas físicas de insumos remetidos 
para industrialização por encomenda, a ser realizada em outra empresa ou 
em outro estabelecimento da mesma empresa.
5.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por 
encomenda.
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento 
industrializador, dos insumos recebidos para industrialização e 
incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação 
deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização.
5.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não 
aplicada no referido processo.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos 
recebidos para industrialização e não aplicados no referido processo.
5.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer 

remessa efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos 
códigos 5.502 e 5.505.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. Também serão 
classificadas neste código quaisquer remessas de mercadorias efetuadas 
pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos “5.502 - Remessa 
de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação” e “5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas 
de terceiros, para formação de lote de exportação”.
5.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma 
empresa.
5.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa.
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em 
depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma 
empresa ao estabelecimento depositante.
5.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito 
fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma 
empresa.
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias 
recebidas para depósito em depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa quando as mercadorias depositadas 
tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao 
estabelecimento depositante.
5.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou 
locação.
Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de 
contrato de comodato ou locação.
5.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato 
ou locação.
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após 
cumprido o contrato de comodato ou locação.
5.910 - Remessa em doação ou brinde.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de doação 
ou brinde.
5.911 - Remessa de amostra grátis.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de 
amostra grátis.
5.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário 
ou treinamento.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para 
demonstração, mostruário ou treinamento.
5.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
ou mostruário.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou 
bens recebidos para demonstração ou mostruário.
5.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para 
exposição ou feira.
5.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para 
conserto ou reparo.
5.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou 
reparo.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou 
bens recebidos para conserto ou reparo.
5.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou 
industrial.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de 
consignação mercantil ou industrial.
5.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
5.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em 
processo industrial, recebida anteriormente em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias 
vendidas ou utilizadas em processo industrial, que tenham sido recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
5.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados.
Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, 
vasilhames, sacarias, pallets, containers ou assemelhados que sirvam para 
acondicionar mercadorias e produtos.
5.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados.
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Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, 
vasilhames, sacarias, pallets, containers ou assemelhados que sirvam para 
acondicionar mercadorias e produtos.
5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente 
de venda para entrega futura.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura.
5.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em 
venda à ordem ou em operações com armazém geral ou depósito 
fechado.
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de 
mercadorias por conta e ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja 
venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos “5.118 - Venda 
de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “5.119 - Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem”. Também serão 
classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, 
de mercadorias depositadas ou para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral.
5.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do 
adquirente.
Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a 
estabelecimento industrializador, para serem industrializados por conta 
e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos.
5.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta 
e ordem do adquirente da mercadoria, quando aquela não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento 
industrializador, dos insumos recebidos, por conta e ordem do adquirente, 
para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em que 
os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O 
valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos 
recebidos para industrialização.
5.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria 
decorrente de formação de kit ou de sua desagregação.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação 
decorrente de formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação.
5.927 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de 
estoque decorrente de perda, roubo, deterioração, ajuste ou transferência 
para imobilizado ou consumo próprio.
5.928 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente 
do encerramento da atividade do estabelecimento da empresa ou 
transferência por venda do fundo de comércio.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de 
estoque decorrente do encerramento das atividades do estabelecimento da 
empresa ou transferência por venda do fundo de comércio.
5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento 
fiscal relativo a operação ou prestação também acobertada por 
documento fiscal do varejo.
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos 
fiscais emitidos em operações ou prestações que também tenham sido 
acobertadas por documento fiscal do varejo.
5.933 - Prestação de serviço sujeito ao ISSQN.
Classificam-se neste código as prestações de serviço que estão fora do 
campo de incidência do ICMS, mas que fazem parte do valor total de 
documentos fiscais.
5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém 
geral ou depósito fechado.
Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias 
depositadas em depósito fechado ou armazém geral, efetuadas nas 
situações em que haja a transmissão de propriedade com a permanência 
das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue 
pelo remetente diretamente a depósito fechado ou armazém geral.
5.935 - Saída de mercadoria para entrega a revendedores autônomos.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias promovidas por 
estabelecimento substituto tributário para a entrega a revendedores 
autônomos não inscritos;.
5.936 - Remessa de bonificação.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias recebidas a título 
de bonificação.
5.937 - Remessa simbólica para industrialização por encomenda.
Classificam-se neste código as remessas simbólicas de insumos remetidos 
para industrialização por encomenda, a ser realizada em outra empresa ou 
em outro estabelecimento da mesma empresa.
5.938 - Outras saídas de mercadorias não especificadas anteriormente, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código outras saídas destinadas à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
5.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificadas.
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações 
de serviços que não tenham sido especificados nos códigos anteriores.
5.950 - Remessa de mercadoria importada por conta e ordem de 
terceiros.
Classificam-se neste código as remessas do estabelecimento importador, 
cuja saída ocorra da repartição alfandegária onde se processou o 
desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do adquirente, 
sem transitar pelo estabelecimento do importador.
5.953 - Remessa para depósito ou armazenamento em estabelecimento 
não classificado como armazém geral ou depósito fechado.
Classificam-se neste código as remessas para depósito ou armazenagem 
em estabelecimento que não seja depósito fechado ou armazém geral.
5.954 - Remessa simbólica para depósito ou armazenamento em 
estabelecimento não classificado como armazém geral ou depósito 
fechado.
Classificam-se neste código as remessas simbólicas para depósito ou 
armazenagem em estabelecimento que não seja depósito fechado ou 
armazém geral.
5.955 - Devolução de produto armazenado em estabelecimento não 
classificado como armazém geral ou depósito fechado.
Classificam-se neste código as devoluções de produto armazenado em 
estabelecimento que não seja depósito fechado ou armazém geral.

6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS 
ESTADOS
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o 
estabelecimento remetente esteja localizado em unidade da Federação 
diversa daquela do destinatário.

6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
6.101 - Venda de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento.
6.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou 
qualquer venda de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das 
saídas classificadas nos códigos 6.501, 6.502, 6.504 e 6.505.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de 
mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das saídas classificadas 
nos códigos “6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim 
específico de exportação”, “6.502 - Remessa de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação”, “6.504 - 
Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “6.505 
- Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação”.
6.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículo, de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento.
6.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
efetuada fora do estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento.
6.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele 
transitar.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no 
estabelecimento, armazenados em depósito fechado, armazém geral ou 
outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
6.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que 
não deva por ele transitar.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja 
saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se 
processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.
6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não 
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contribuinte.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzidos por estabelecimento de produtor rural, destinadas a não 
contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não contribuintes 
deverão ser classificadas neste código.
6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada a não contribuinte.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, 
destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas 
a não contribuintes deverão ser classificadas neste código.
6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzido pelo próprio estabelecimento, destinados à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio.
6.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente 
em consignação industrial.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados 
no estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação 
industrial.
6.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros 
remetida anteriormente em consignação industrial.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação industrial.
6.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente 
em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados 
no estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação 
mercantil.
6.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
remetida anteriormente em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação mercantil.
6.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
recebida anteriormente em consignação mercantil.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil.
6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda 
para entrega futura.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou 
produzido pelo próprio estabelecimento, quando da saída real do produto, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código “6.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
6.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
originada de encomenda para entrega futura.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, quando da saída real da mercadoria, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código “6.922 - Lançamento efetuado 
a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário 
por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem.
Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados 
pelo estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário.
6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, 
em venda à ordem
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem 
do adquirente originário.
6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem.
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, entregues pelo vendedor remetente 

ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código “2.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário, entregue 
pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”.
6.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para 
industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados 
no estabelecimento, remetidos para serem industrializados em outro 
estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
6.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
remetida para industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem 
transitar pelo estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, remetidas para serem industrializadas em 
outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as 
mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.
6.124 - Industrialização efetuada para outra empresa - Mercadorias.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas 
para terceiros, compreendendo somente os valores das mercadorias de 
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial.
6.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a 
mercadoria recebida para utilização no processo de industrialização 
não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
- Mercadorias.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas 
para outras empresas, em que as mercadorias recebidas para utilização no 
processo de industrialização não tenham transitado pelo estabelecimento 
do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores das 
mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo 
industrial.
6.126 - Industrialização efetuada para outra empresa - Serviços.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para 
terceiros, compreendendo somente os valores cobrados para realização do 
processo de industrialização, excluídas as mercadorias empregadas.
6.127 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a 
mercadoria recebida para utilização no processo de industrialização 
não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
- Serviços.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas 
para outras empresas, em que as mercadorias recebidas para utilização no 
processo de industrialização não tenham transitado pelo estabelecimento 
do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores 
cobrados para realização do processo de industrialização, excluídas as 
mercadorias empregadas.
6.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada 
sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial 
sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped).
Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos 
industrializados pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
6.131 - Remessa de produção de estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo.
Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de 
estabelecimento de cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço.
6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço ou fixação de preço, de ato cooperativo.
Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do 
estabelecimento do produtor, inclusive quando cuja remessa anterior 
tenha sido classificada no código “6.131 - Remessa de produção de 
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de 
ato cooperativo”.

6.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE 
TERCEIROS
6.151 - Transferência de produção do estabelecimento
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos 
pelo estabelecimento em transferência para outro estabelecimento da 
mesma empresa.
6.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.
Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros para industrialização, comercialização ou para utilização na 
prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da 
mesma empresa.
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6.153 - Transferência de energia elétrica.
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição.
6.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva 
por ele transitar.
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento 
da mesma empresa, de produtos industrializados no estabelecimento que 
tenham sido remetidos para armazém geral, depósito fechado ou outro, 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
6.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
que não deva por ele transitar.
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento 
da mesma empresa, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito 
fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
6.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as transferências de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento, para outro estabelecimento da 
mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio.
6.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código as transferências de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa 
localizado na Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato 
cooperativo
Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa.
6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
de ato cooperativo
Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a seus 
cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa.

6.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, 
PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE 
VALORES
6.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção rural, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código “2.101 - Compra para 
industrialização ou produção rural”.
6.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das 
classificadas no código 6.503.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como 
“Compra para comercialização”. Também serão classificadas neste código 
quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção 
das classificadas no código “6.503 - Devolução de mercadoria recebida com 
fim específico de exportação”.
6.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de 
comunicação.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de 
comunicação.
6.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de 
transporte.
6.207 - Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes da compra de energia elétrica.
6.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para 
industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em 
transferência de outros estabelecimentos da mesma empresa, para serem 
utilizadas em processo de industrialização ou produção rural.
6.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para 
comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem 
comercializadas.
6.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 

para utilização na prestação de serviços, cujas entradas tenham sido 
classificadas nos códigos “2.126 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ICMS” e “2.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN”.
6.213 - Devolução de entrada de mercadoria, com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.
Classificam-se neste código as devoluções de entradas que tenham sido 
classificadas no código “2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão 
de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de operação de ato 
cooperativo”.
6.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de 
mercadorias do estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização 
tenha sido classificada no código “2.132 - Fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para 
comercialização”.
6.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização.
Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de 
mercadorias do estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização 
tenha sido classificada no código “2.135 - Fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para 
industrialização”.

6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA
6.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à 
distribuição ou comercialização. Também serão classificadas neste código 
as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para distribuição 
aos seus cooperados.
6.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código 
as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento industrial de 
cooperativa.
6.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código 
as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento comercial de 
cooperativa.
6.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de 
serviço de transporte.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento de prestador de serviços de transporte.
6.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de 
serviço de comunicação.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento de prestador de serviços de comunicação.
6.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor 
rural.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo 
por estabelecimento de produtor rural.
6.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas 
ou a pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

6.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
6.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
destinados às prestações de serviços da mesma natureza.
6.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento 
industrial.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
a estabelecimento industrial. Também serão classificados neste código 
os serviços de comunicação prestados a estabelecimento industrial de 
cooperativa.
6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento 
comercial.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
a estabelecimento comercial. Também serão classificados neste código 
os serviços de comunicação prestados a estabelecimento comercial de 
cooperativa.
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6.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de 
prestador de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
estabelecimento prestador de serviço de transporte.
6.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.
6.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
estabelecimento de produtor rural.
6.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a 
pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
6.361 - Prestação de serviço de transporte iniciada na unidade federada 
em que estiver localizado o transportador.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte 
que se iniciam na mesma unidade federada em que estiver localizado o 
transportador.
6.362 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade 
federada diversa da que estiver localizado o transportador.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que 
se iniciam em outra unidade federada, diferente da que estiver localizado 
o transportador.

6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL
Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração 
e parceria rural. Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, 
por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e 
ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração 
de matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, 
produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a 
relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a 
planejar e a realizar a produção e a industrialização ou comercialização de 
matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.
6.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais 
para criação, recriação, produção ou engorda em estabelecimento de 
produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa 
decorrente de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.
6.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos 
para utilização em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de 
produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa 
decorrente de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.
6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e 
Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, 
bem como dos animais criados, recriados ou engordados pelo produtor 
no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema de 
confinamento. Também serão classificados neste código o retorno 
decorrente de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.
6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da 
produção, bem como dos animais criados ou engordados pelo produtor 
no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema de 
confinamento. .
6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos 
não utilizados em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de 
produção animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema 
de confinamento, e nas operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central.
6.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.
Classificam-se neste código a saída da parcela da produção do produtor 
realizada em sistema de integração e produção animal, quando da entrega 
ao integrador ou parceiro. Também classificam-se neste código a saída 
decorrente de “ato cooperativo”, inclusive operação entre cooperativa 

singular e cooperativa central.

6.500 - REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico 
de exportação.
Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou 
produzido pelo próprio estabelecimento, remetidos com fim específico de 
exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente.
6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
com fim específico de exportação.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, remetidas com fim específico de exportação a 
trading company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento 
do remetente.
6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação.
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, 
de mercadorias recebidas com fim específico de exportação, cujas entradas 
tenham sido classificadas no código “2.501 - Entrada de mercadoria 
recebida com fim específico de exportação”.
6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de 
lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento.
6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
para formação de lote de exportação.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou 
recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação.

6.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO
6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo 
imobilizado do estabelecimento.
6.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para 
outro estabelecimento da mesma empresa.
6.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar 
o ativo imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no 
código “2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado”.
6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para 
uso fora do estabelecimento.
6.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido 
para uso no estabelecimento.
Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo 
imobilizado de terceiros, recebidos para uso no estabelecimento, cuja 
entrada tenha sido classificada no código “2.555 - Entrada de bem do ativo 
imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento”.
6.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao 
uso ou consumo do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada 
no código “2.556 - Compra de material para uso ou consumo”.
6.557 - Transferência de material para uso ou consumo.
Classificam-se neste código os materiais de uso ou consumo transferidos 
para outro estabelecimento da mesma empresa.

6.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS
6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de 
ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária a contribuinte 
substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses previstas 
na legislação aplicável.

6.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES
6.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinado à industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados à industrialização do próprio 
produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - “Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
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futura”.
6.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinado à comercialização.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados à comercialização, inclusive 
aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código 6.922 - “Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
6.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinado a consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados a consumo em processo de 
industrialização de outros produtos, à prestação de serviços ou a usuário 
final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - “Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
6.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinado à industrialização subsequente.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados à industrialização do próprio 
produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - “Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
6.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinado à comercialização.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados à comercialização, inclusive 
aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código 5.922 - “Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
6.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinado a consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados a consumo em processo 
de industrialização de outros produtos, à prestação de serviços ou a usuário 
final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - “Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”.
6.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou 
recebidos de terceiros para venda fora do estabelecimento.
Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, 
adquiridos ou recebidos de terceiros para serem vendidos fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos.
6.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis 
ou lubrificantes, industrializados no estabelecimento, para outro 
estabelecimento da mesma empresa.
6.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou 
recebidos de terceiro.
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis 
ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos de terceiros, para outro 
estabelecimento da mesma empresa.
6.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes 
adquirido para industrialização subsequente
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis 
ou lubrificantes adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustíveis ou 
lubrificantes para industrialização subsequente”.
6.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes 
adquirido para comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis 
ou lubrificantes adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham 
sido classificadas como “Compra de combustíveis ou lubrificantes para 
comercialização”.
6.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes 
adquirido por consumidor ou usuário final.
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis 
ou lubrificantes adquiridos para consumo em processo de industrialização 
de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário final, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustíveis ou 
lubrificantes por consumidor ou usuário final”.
6.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.
Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de 
combustíveis ou lubrificantes.
6.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebido para 
armazenagem.

Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou 
lubrificantes, recebidos para armazenagem.
6.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebido 
para armazenagem.
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis 
ou lubrificantes recebidos para armazenagem, quando as mercadorias 
armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e não devam 
retornar ao estabelecimento depositante.
6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou 
lubrificantes recebido para armazenagem.
Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de 
combustíveis ou lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem.
6.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou 
usuário final estabelecido em outra unidade da Federação diferente da 
que ocorrer o consumo
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a 
consumidor ou a usuário final, cujo abastecimento tenha sido efetuado em 
unidade da Federação diferente do remetente e do destinatário.

6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS
6.901 - Remessa física para industrialização por encomenda.
Classificam-se neste código as remessas físicas de insumos remetidos 
para industrialização por encomenda, a ser realizada em outra empresa ou 
em outro estabelecimento da mesma empresa.
6.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por 
encomenda.
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento 
industrializador, dos insumos recebidos para industrialização e 
incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação 
deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização.
6.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não 
aplicada no referido processo.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos 
recebidos para industrialização e não aplicados no referido processo.
6.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer 
remessa efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos 
códigos 6.502 e 6.505.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. Também serão 
classificadas neste código quaisquer remessas de mercadorias efetuadas 
pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos “6.502 - Remessa 
de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação” e “6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas 
de terceiros, para formação de lote de exportação”.
6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral.
6.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou 
armazém geral.
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em 
depósito fechado ou armazém geral ao estabelecimento depositante.
6.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito 
fechado ou armazém geral.
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias 
recebidas para depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando 
as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
que não devam retornar ao estabelecimento depositante.
6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou 
locação.
Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de 
contrato de comodato ou locação.
6.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato 
ou locação.
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após 
cumprido o contrato de comodato ou locação.
6.910 - Remessa em doação ou brinde.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de doação 
ou brinde.
6.911 - Remessa de amostra grátis.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de 
amostra grátis.
6.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário 
ou treinamento.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para 
demonstração, mostruário ou treinamento.
6.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
ou mostruário.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou 
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bens recebidos para demonstração ou mostruário.
6.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para 
exposição ou feira.
6.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para 
conserto ou reparo.
6.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou 
reparo.
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou 
bens recebidos para conserto ou reparo.
6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou 
industrial.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de 
consignação mercantil ou industrial.
6.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
6.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em 
processo industrial, recebida anteriormente em consignação mercantil 
ou industrial.
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias 
vendidas ou utilizadas em processo industrial, que tenham sido recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.
6.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados.
Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, 
vasilhames, sacarias, pallets, containers ou assemelhados que sirvam para 
acondicionar mercadorias e produtos.
6.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados.
Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, 
vasilhames, sacarias, pallets, containers ou assemelhados que sirvam para 
acondicionar mercadorias e produtos.
6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente 
de venda para entrega futura.
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura.
6.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em 
venda à ordem ou em operações com armazém geral ou depósito 
fechado.
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de 
mercadorias por conta e ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja 
venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos “6.118 - Venda 
de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “6.119 - Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem”. Também serão 
classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, 
de mercadorias depositadas ou para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral.
6.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do 
adquirente.
Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a 
estabelecimento industrializador, para serem industrializados por conta 
e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos.
6.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta 
e ordem do adquirente da mercadoria, quando aquela não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente.
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento 
industrializador, dos insumos recebidos, por conta e ordem do adquirente, 
para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em que 
os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O 
valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos 
recebidos para industrialização.
6.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento 
fiscal relativo a operação ou prestação também acobertada por 
documento fiscal do varejo.
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos 
fiscais emitidos em operações ou prestações que também tenham sido 
acobertadas por documento fiscal do varejo.
6.933 - Prestação de serviço sujeito ao ISSQN.
Classificam-se neste código as prestações de serviço que estão fora do 
campo de incidência do ICMS, mas que fazem parte do valor total de 
documentos fiscais.
6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém 
geral ou depósito fechado.

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias 
depositadas em depósito fechado ou armazém geral, efetuadas nas 
situações em que haja a transmissão de propriedade com a permanência 
das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue 
pelo remetente diretamente a depósito fechado ou armazém geral.
6.935 - Saída de mercadoria para entrega a revendedores autônomos.
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias promovidas por 
estabelecimento substituto tributário para a entrega a revendedores 
autônomos não inscritos;.
6.936 - Remessa de bonificação.
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias recebidas a título 
de bonificação.
6.937 - Remessa simbólica para industrialização por encomenda.
Classificam-se neste código as remessas simbólicas de insumos remetidos 
para industrialização por encomenda, a ser realizada em outra empresa ou 
em outro estabelecimento da mesma empresa.
6.938 - Outras saídas de mercadorias não especificadas anteriormente, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
Classificam-se neste código outras saídas destinadas à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.
6.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificadas.
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações 
de serviços que não tenham sido especificados nos códigos anteriores.
6.950 - Remessa de mercadoria importada por conta e ordem de 
terceiros.
Classificam-se neste código as remessas do estabelecimento importador, 
cuja saída ocorra da repartição alfandegária onde se processou o 
desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do adquirente, 
sem transitar pelo estabelecimento do importador.

7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o 
destinatário esteja localizado em outro país.

7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
7.101 - Venda de produção do estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas de produtos do estabelecimento. 
Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por 
estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa.
7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por 
estabelecimento comercial de cooperativa.
7.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele 
transitar.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no 
estabelecimento, armazenados em depósito fechado, armazém geral ou 
outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.
7.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que 
não deva por ele transitar.
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja 
saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se 
processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.
7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de 
“drawback”.
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados 
no estabelecimento sob o regime de “drawback”, cujas compras foram 
classificadas no código “3.127 - Compra para industrialização sob o regime 
de “drawback”“.
7.129 - Venda de produção do estabelecimento ao mercado externo 
de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo 
próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped).

7.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, 
PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE 
VALORES
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7.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
serem utilizadas em processo de industrialização ou produção rural, cujas 
entradas tenham sido classificadas como “Compra para industrialização ou 
produção rural”.
7.202 - Devolução de compra para comercialização.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para 
serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como 
“Compra para comercialização”.
7.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de 
comunicação.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de 
comunicação.
7.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de 
transporte.
7.207 - Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica.
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores 
faturados indevidamente, decorrentes da compra de energia elétrica.
7.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para utilização na prestação de serviços, cujas entradas tenham sido 
classificadas nos códigos “3.126 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ICMS” e “3.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN”.
7.211 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de 
“drawback”.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para serem utilizadas em processo de industrialização sob o regime de 
“drawback” e não utilizadas no referido processo, cujas entradas tenham 
sido classificadas no código “3.127 - Compra para industrialização sob o 
regime de “drawback”“.
7.212 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de 
Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas 
para serem utilizadas em processo de industrialização sob o Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado 
do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) e não utilizadas 
no referido processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código 
“3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial 
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped)”.

7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA
7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior.
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior.

7.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
7.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço 
da mesma natureza.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação 
destinados às prestações de serviços da mesma natureza.

7.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
7.361 - Prestação de serviço de transporte destinada ao exterior, 
iniciada na unidade federada em que estiver localizado o transportador.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte para 
o exterior que se iniciam na mesma unidade federada em que estiver 
localizado o transportador.
7.362 - Prestação de serviço de transporte destinada ao exterior, 
iniciada em unidade federada diversa da que estiver localizado o 
transportador.
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte para o 
exterior que se iniciam em outra unidade federada, diferente da que estiver 
localizado o transportador.

7.500 - EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO OU COM OBJETIVO DE FORMAÇÃO 
DE LOTE DE EXPORTAÇÃO
7.501 - Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação.
Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas 
anteriormente com finalidade específica de exportação, cujas entradas 
tenham sido classificadas nos códigos “1.501 - Entrada de mercadoria 
recebida com fim específico de exportação” ou “2.501 - Entrada de 
mercadoria recebida com fim específico de exportação”.
7.504 - Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote 

de exportação.
Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja operação 
anterior tenha sido objeto de formação de lote de exportação, e a remessa 
foi classificada nos códigos 5.504, 5.505, 6.505 ou 6.504 e a posterior 
devolução simbólica foi classificada nos códigos 1.505, 1.506, 2.505 ou 
2.506.

7.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO
7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo 
imobilizado do estabelecimento.
7.552 - Saída de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional 
com destino ao exterior.
Classificam-se neste código as saídas de produtos destinados ao uso ou 
consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em 
tráfego internacional com destino ao exterior, cuja operação tenha sido 
equiparada a uma exportação.
7.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado.
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar 
o ativo imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no 
código “3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado”.
7.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao 
uso ou consumo do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada 
no código “3.556 - Compra de material para uso ou consumo”.

7.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES
7.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
industrializados no estabelecimento destinados ao exterior.
7.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos ou recebidos de terceiros destinados ao exterior.
7.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou 
usuário final.
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a 
consumidor ou a usuário final, em embarcações ou aeronaves, nacionais 
ou estrangeiras, exclusivamente em tráfego internacional com destino ao 
exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação.

7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS
7.930 - Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada 
tenha ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão 
temporária.
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída 
em devolução de bens cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de regime 
especial aduaneiro de admissão temporária.
7.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificadas.
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações 
de serviços que não tenham sido especificados nos códigos anteriores.

Anexo III

“RICMS/2014 - ANEXO III-A

CÓDIGO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA
a que se refere o artigo 1.055 das disposições permanentes deste 

regulamento
(cf. Anexo I do Convênio SINIEF s/n°, de 15/12/70, denominação dada 
pelo Ajuste SINIEF 11/2019 - efeitos a partir de 1° de abril de 2024 - cf. 

Ajuste SINIEF 42/2022)

TABELA A
ORIGEM DA MERCADORIA OU SERVIÇO

(cf. Anexo ao Convênio SINIEF s/n°, de 15/12/70, redação dada pelo 
Ajuste SINIEF 20/2012 e respectivas alterações - efeitos a partir de 1° de 

janeiro de 2024)

0 - Nacional, exceto as indicadas nos códigos 3, 4, 5 e 8; (cf. Ajuste SINIEF 
15/2013)
1 - Estrangeira - importação direta, exceto a indicada no código 6;
2 - Estrangeira - adquirida no mercado interno, exceto a indicada no código 
7;
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3 - Nacional - mercadoria ou bem com Conteúdo de Importação superior a 
40% (quarenta por cento) e inferior ou igual a 70% (setenta por cento); (cf. 
Ajuste SINIEF 15/2013)
4 - Nacional - cuja produção tenha sido feita em conformidade com os 
processos produtivos básicos de que tratam o Decreto-lei n° 288/67 e as 
Leis (federais) nos 8.428/91, 8.397/91, 10.176/2001 e 11.484/2007;
5 - Nacional - mercadoria ou bem com Conteúdo de Importação inferior ou 
igual a 40% (quarenta por cento);
6 - Estrangeira - importação direta, sem similar nacional, constante em lista 
de Resolução CAMEX e gás natural; (cf. Ajuste SINIEF 2/2013)
7 - Estrangeira - adquirida no mercado interno, sem similar nacional, 
constante em lista de Resolução CAMEX e gás natural; (cf. Ajuste SINIEF 
2/2013)
8 - Nacional - mercadoria ou bem com Conteúdo de Importação superior a 
70% (setenta por cento). (cf. Ajuste SINIEF 15/2013)

TABELA B
TRIBUTAÇÃO PELO ICMS

(cf. Tabela B do Anexo I do Convênio SINIEF s/n°, de 15/12/70, redação 
dada pelo Ajuste SINIEF 11/2019 - efeitos a partir de 1° de abril de 2024 - 

cf. Ajuste SINIEF 42/2022)

Código Descrição
00 Tributada integralmente

Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas inte-
gralmente, realizadas por contribuintes do Regime Normal, por optantes 
pelo Simples Nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita 
bruta ou por optantes pelo Simples Nacional, que permitam a indicação 
da alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor correspon-
dente ao crédito.

01 Tributada pelo Simples Nacional sem permissão de crédito
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas, 
realizadas por contribuintes optantes pelo Simples Nacional, que não 
permitam a indicação da alíquota do ICMS devido por esses contribuin-
tes e do valor correspondente ao crédito.

10 Tributada com ICMS devido por substituição tributária, relativo às 
operações e prestações subsequentes
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas, 
realizadas por contribuintes do Regime Normal, por optantes pelo 
Simples Nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta 
ou por optantes pelo Simples Nacional, que permitam a indicação da 
alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor correspon-
dente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às 
operações e prestações subsequentes.

11 Tributada pelo Simples Nacional sem permissão de crédito e com ICMS 
devido por substituição tributária, relativo às operações e prestações 
subsequentes
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas, 
realizadas por contribuintes optantes pelo Simples Nacional, que não 
permitam a indicação da alíquota do ICMS devido por esses contribuin-
tes e do valor correspondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída 
a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição 
tributária em relação às operações e prestações subsequentes.

12 Tributada com ICMS devido por substituição tributária, relativo às 
operações e prestações antecedentes
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas, 
destinadas a contribuintes do Regime Normal, optantes pelo Simples 
Nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta ou aos 
optantes pelo Simples Nacional, a quem tenha sido atribuída a responsa-
bilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária em 
relação às operações e prestações antecedentes.

13 Tributada com ICMS devido por substituição tributária, relativo às 
operações e prestações concomitantes
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas, 
realizadas por contribuintes do Regime Normal, por optantes pelo 
Simples Nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta 
ou por optantes pelo Simples Nacional que permitam a indicação da 
alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor correspon-
dente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às 
operações e prestações concomitantes.

14 Tributada pelo Simples Nacional sem permissão de crédito e com ICMS 
devido por substituição tributária, relativo às operações e prestações con-
comitantes
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas, 
realizadas por contribuintes optantes pelo Simples Nacional, que não 
permitam a indicação da alíquota do ICMS devido por esses contribuin-
tes e do valor correspondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída 
a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição 
tributária em relação às operações e prestações concomitantes.

20 Tributada com redução de base de cálculo ou redução do imposto
Classificam-se neste código as operações e prestações realizadas por 
contribuintes do Regime Normal, por optantes pelo Simples Nacional 
que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta, que estejam 
contempladas com redução de base de cálculo do imposto; ou por 
optantes pelo Simples Nacional, tributadas com redução do imposto, que 
permitam a indicação da alíquota do ICMS devido por esses contribuin-
tes e do valor correspondente ao crédito.

21 Tributada pelo Simples Nacional com redução do imposto e sem 
permissão de crédito
Classificam-se neste código as operações e prestações com redução do 
imposto realizadas por contribuintes optantes pelo Simples Nacional, que 
não permitam a indicação da alíquota do ICMS devido por esses contri-
buintes e do valor correspondente ao crédito.

30 Isenta ou não tributada com ICMS devido por substituição tributária
Classificam-se neste código as operações e prestações isentas ou 
não tributadas, realizadas por quaisquer contribuintes, a quem tenha 
sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido 
por substituição tributária em relação às operações e prestações 
antecedentes, concomitantes ou subsequentes.
Essa classificação inclui as operações e prestações realizadas por con-
tribuintes optantes pelo Simples Nacional, contemplados com isenção 
por faixa de receita bruta nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do 
imposto devido por substituição tributária em relação às operações e 
prestações antecedentes, concomitantes ou subsequentes.

40 Isenta
Classificam-se neste código as operações e prestações isentas, 
realizadas por quaisquer contribuintes, inclusive optantes pelo Simples 
Nacional contemplados com isenção, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006.

41 Não tributada
Classificam-se neste código as operações e prestações imunes ou não 
sujeitas à incidência do ICMS, realizadas por quaisquer contribuintes.

50 Suspensão
Classificam-se neste código as operações e prestações realizadas por 
quaisquer contribuintes com suspensão do imposto.

51 Diferimento
Classificam-se neste código as operações e prestações, realizadas por 
quaisquer contribuintes, nas quais o recolhimento do imposto esteja 
diferido, total ou parcialmente, para as saídas subsequentes.

52 Diferimento com ICMS devido por substituição tributária, relativo às 
operações e prestações subsequentes
Classificam-se neste código as operações e prestações, com imposto 
próprio diferido total ou parcialmente, realizadas por contribuintes a quem 
tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto 
devido por substituição tributário em relação às operações e prestações 
subsequentes.

60 ICMS cobrado anteriormente por substituição tributária ou por antecipação 
com encerramento de tributação
Classificam-se neste código as operações e prestações, realizadas por 
contribuintes do Regime Normal ou por optantes pelo Simples Nacional, 
na condição de substituídos tributários, cujo imposto tenha sido recolhido 
anteriormente por substituição tributária ou por antecipação com 
encerramento de tributação.

70 Tributada com redução de base de cálculo ou redução do imposto e 
com ICMS devido por substituição tributária, relativo às operações e 
prestações subsequentes
Classificam-se neste código as operações ou prestações tributadas com 
redução de base de cálculo, realizadas por contribuintes do Regime 
Normal ou por optantes pelo Simples Nacional que tenham extrapolado 
o sublimite da receita bruta, ou por optantes pelo Simples Nacional, 
tributadas com redução do imposto, cuja indicação da alíquota do ICMS 
devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito 
esteja permitida, e a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às 
operações e prestações subsequentes.

71 Tributada pelo Simples Nacional com redução do imposto, sem permissão 
de crédito e com ICMS devido por substituição tributária, relativo às 
operações e prestações subsequentes
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas 
com redução do imposto por faixa de receita bruta, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, que sejam realizadas por contribuintes 
optantes pelo Simples Nacional, que não esteja permitida a indicação 
da alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor corres-
pondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade 
pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária relativo às 
operações e prestações subsequentes.
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72 Tributada com redução de base de cálculo ou com redução do imposto 

e com ICMS devido por substituição tributária, relativo às operações e 
prestações antecedentes
Classificam-se neste código as operações ou prestações tributadas com 
redução de base de cálculo, realizadas por contribuintes do Regime 
Normal ou por optantes pelo Simples Nacional que tenham extrapolado 
o sublimite da receita bruta, ou por optantes pelo Simples Nacional, 
tributadas com redução do imposto, cuja indicação da alíquota do ICMS 
devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito 
esteja permitida, e a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às 
operações e prestações antecedentes.

73 Tributada pelo Simples Nacional com redução do imposto, sem permissão 
de crédito e com ICMS devido por substituição tributária, relativo às 
operações e prestações antecedentes
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas 
com redução do imposto por faixa de receita bruta, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, que sejam realizadas por contribuintes 
optantes pelo Simples Nacional, que não esteja permitida a indicação 
da alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor corres-
pondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade 
pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária relativo às 
operações e prestações antecedentes.

74 Tributada com redução de base de cálculo ou com redução do imposto 
e com ICMS devido por substituição tributária, relativo às operações e 
prestações concomitantes
Classificam-se neste código as operações ou prestações tributadas com 
redução de base de cálculo, realizadas por contribuintes do Regime 
Normal ou por optantes pelo Simples Nacional que tenham extrapolado 
o sublimite da receita bruta, ou por optantes do Simples Nacional, 
tributadas com redução do imposto, cuja indicação da alíquota do ICMS 
devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito 
esteja permitida, e a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às 
operações e prestações concomitantes.

75 Tributada pelo Simples Nacional com redução do imposto, sem permissão 
de crédito e com ICMS devido por substituição tributária, relativo às 
operações e prestações concomitantes
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas 
com redução do imposto por faixa de receita bruta, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, que sejam realizadas por contribuintes 
optantes pelo Simples Nacional, que não esteja permitida a indicação 
da alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor corres-
pondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade 
pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária relativo às 
operações e prestações concomitantes.

90 Outras
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas e não 
descritas nos códigos anteriores.

Notas Explicativas:
(efeitos a partir de 1° de abril de 2024)

1. O Código de Situação Tributária é composto de três dígitos na forma 
ABB, onde o 1° (primeiro) dígito deve indicar a origem da mercadoria ou 
serviço, com base na Tabela A, e os 2° (segundo) e 3° (terceiro) dígitos 
correspondem à situação da tributação pelo ICMS, com base na Tabela 
B. (cf. Nota Explicativa ao Anexo ao Convênio SINIEF s/n°, de 15/12/70, 
relativo ao Código de Situação Tributária, redação dada pelo Ajuste SINIEF 
6/2008, numerado para item 1 pelo Ajuste SINIEF 20/2012)
2. O conteúdo de importação a que se referem os códigos 3, 5 e 8 da Tabela 
A é aferido de acordo com as normas expedidas pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ. (cf. Ajuste SINIEF 15/2013)
3. A lista a que se refere a Resolução do Conselho de Ministros da Câmara 
de Comércio Exterior - CAMEX, mencionada nos códigos 6 e 7 da Tabela A, 
contempla, nos termos da Resolução n° 13, de 2012, do Senado Federal, 
os bens e mercadorias importados sem similar nacional. (cf. item 3, 
acrescentado pelo Ajuste SINIEF 20/2012)
4. Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional classificados no código 
2 da Tabela que integra O Anexo III-B - Código de Regime Tributário - CRT 
- devem utilizar os Códigos de Situação Tributária (CST) dos contribuintes 
não optantes pelo Simples Nacional. (cf. item 4 da nota explicativa ao Anexo 
I do Convênio SINIEF s/n°, de 15/12/70, acrescentado pelo Ajuste SINIEF 
11/2019, alterado pelo Ajuste SINIEF 42/2022)”

Anexo IV

“RICMS/2014 - ANEXO III-B

CÓDIGO DE REGIME TRIBUTÁRIO - CRT
a que se refere o artigo 1.056 das disposições permanentes deste 

regulamento
(cf. Anexo III do Convênio SINIEF s/n°, de 15/12/70, denominação dada 
pelo Ajuste SINIEF 11/2019 - efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024)

1 - Simples Nacional
2 - Simples Nacional - excesso de sublimite da receita bruta
3 - Regime Normal
4 - Simples Nacional - Microempreendedor Individual - MEI

Notas Explicativas:
1. O código 1 será preenchido pelo contribuinte quando for optante pelo 
Simples Nacional.
2. O código 2 será preenchido pelo contribuinte optante pelo Simples 
Nacional, mas que tiver ultrapassado o sublimite de receita bruta fixado 
pelo estado ou pelo Distrito Federal e estiver impedido de recolher o ICMS/
ISS por esse regime, conforme artigos 19 e 20 da Lei Complementar n° 
123/2006.
3. O código 3 será preenchido pelo contribuinte que não estiver na situação 
1, 2 ou 4.
4. O código 4 será preenchido pelo contribuinte optante pelo Simples 
Nacional, enquadrado no Sistema de Recolhimento em Valores Fixos 
Mensais dos Tributos Abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI.”
<END:1430684:52>
<BEGIN:1430686:52>

DECRETO Nº     141,     DE   01    DE    MARÇO   DE 2023.

Dispõe sobre a publicação de nomeação 
e exoneração dos cargos em comissão, 
funções de confiança, e admissão e 
distrato dos contratados temporários no 
âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III e V, 
da Constituição Estadual, tendo em vista o que consta no Processo 
SEPLAG-PRO-2023/02027,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 266, de 29 de 
dezembro de 2006 que dispõe sobre a diretrizes e normatizações relativas 
à Gestão de cargos e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo 
Estadual; e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 600, de 19 de 
dezembro de 2017, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado,

DECRETA:

Art. 1º  Este decreto dispõe sobre a publicação dos atos de 
nomeação e exoneração dos cargos em comissão, funções de confiança, 
e admissão e distrato dos contratados temporários, no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso.

Parágrafo único  O disposto neste Decreto aplica-se, no que 
couber, à designação de conselheiros, representantes de entidades em 
geral, comitês, comissões, conselhos ou outras unidades colegiadas de 
deliberação ou com função consultiva.

Art. 2º  O Sistema Estadual de Administração de Pessoas  - 
SEAP é a ferramenta oficial para o registro e a publicação dos atos de 
nomeação e exoneração de cargos em comissão, funções de confiança, e 
admissão e distrato de contratados temporários.

§ 1º  As solicitações de nomeação e exoneração para conselho, 
comissão, comitê, órgão de deliberação coletiva ou assemelhado devem 
ser encaminhadas por meio do sistema SIGADOC à Casa Civil.

§ 2º  Excepcionalmente, na impossibilidade da utilização do 
SEAP, a Casa Civil fica autorizada a realizar os procedimentos de forma 
diversa ao estabelecido neste artigo.

Art. 3º  Compete à Unidade Setorial de Gestão de Pessoas - 
USGP ou à unidade designada pelo dirigente máximo do órgão ou entidade, 
efetuar o registro das nomeações e exonerações no SEAP no período 
compreendido entre os dias 1º (primeiro) ao 12º (décimo segundo) de cada 
mês.

§ 1º  Para fins de início da contagem dos efeitos financeiros e 
funcionais, deverá ser considerada a data do respectivo registro no SEAP de 
que trata o caput deste artigo, constante no ato de nomeação e exoneração 
publicado no Diário Oficial do Estado.

§ 2º Fica vedada a nomeação em cargos ou funções de 
servidor efetivo e empregado público em usufruto de férias, licenças ou 
afastamentos, salvo nas hipóteses de reestruturação administrativa.
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§ 3º  Os prazos previstos no caput deste artigo:

I - aplicam-se aos decretos de estrutura organizacional;
II - aplicam-se aos atos administrativos de designação e dispensa 

de funções de confiança realizados mediante portaria interna pelos órgãos 
e entidades; e

III - não se aplicam às exonerações a pedido do servidor, as quais 
deverão ser registradas no SEAP e publicadas no Diário Oficial do Estado 
a partir da data da solicitação da exoneração devidamente protocolizada 
no SIGADOC.

Art. 4º  Compete à Unidade Setorial de Gestão de Pessoas - 
USGP efetuar o registro de admissão e distrato de contratos temporários  
no SEAP no período compreendido entre os dias 1º (primeiro) ao 15º 
(décimo quinto) de cada mês.

§ 1º  Para fins de início da contagem dos efeitos financeiros e 
funcionais, deverá ser considerada a data do respectivo registro no SEAP 
de que trata o caput deste artigo, constante no boletim de pessoal publicado 
no Diário Oficial do Estado.

§ 2º  Os prazos dispostos no caput deste artigo não se aplicam 
aos   distratos de contratos a pedido do servidor, as quais deverão ser 
registradas no SEAP e publicados no Diário Oficial do Estado a partir da 
data da solicitação do distrato devidamente protocolizado no SIGADOC.

§ 3º  Excepcionalmente, e em caso de relevante interesse 
público, poderá ser autorizado a publicação de atos de admissão de 
contratos temporários em período diverso do previsto no caput deste artigo, 
após a validação pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

Art. 5º  Caso o servidor nomeado em cargo em comissão, função 
de confiança ou admitido por contrato temporário não se apresentar na 
data indicada na publicação do ato administrativo, a Unidade Setorial de 
Gestão de Pessoas - USGP deverá registrar imediatamente a ausência no 
evento “ARC - Aguardando Regularização de Cargo” no SEAP e realizar o 
desconto dos respectivos dias de ausência.

Parágrafo único  Será exonerado de ofício ou terá o contrato 
rescindido o servidor nomeado em cargo em comissão, função de confiança 
ou admitido por contrato temporário que não se apresentar ao trabalho no 
prazo de 15 (quinze) dias sucessivos, contados da data do exercício.

Art. 6º Serão exonerados de ofício os servidores exclusivamente 
comissionados com ausências injustificadas maiores que 15 (quinze) dias 
contínuos ou intercalados no período máximo de 12 (doze) meses.

Art. 7º A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
poderá expedir normas complementares que se fizerem necessárias ao fiel 
cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 8° As solicitações de nomeação e exoneração em trâmite 
na Casa Civil, até a data da publicação deste decreto, ocorrerão por meio 
atual de publicação.

Art. 9º Fica acrescentado o § 6º ao art. 4º do Decreto nº 5 de 02 
de janeiro de 2015, com a seguinte redação:

“Art. 4º  (...)

(...)

§ 6º  A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão poderá 
dispor, em norma complementar, a necessidade de apresentação de 
outros documentos além das certidões elencadas nos incisos do caput 
deste artigo.”

Art. 10  Fica revogado o Decreto nº 27 de 08 de fevereiro de 
2019.

Art. 11  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  01  de  março  de 2023, 202° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

BASILIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<END:1430686:53>

O IPVA2023
MUDOU O
CALENDÁRIO

GANHE
DESCONTO
COM A NOTA MT

Vencimento em 31 de maio
para todos os veículos

Até 22 de maio
pagamento à vista
com 15 % de desconto

Informações sobre
o parcelamento
confira no site da SEFAZ
sefaz.mt.gov.br

Quem pede CPF na nota
consegue ainda mais 
descontos.

Governo de
Mato
Grosso

mt.gov.br
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Atualize
seus dados
no SUS.

Procure a unidade de
saúde mais próxima
de você.

Apresente seu documento
com foto e comprovante
de residencia. 

Sua atualização só pode ser feita
de forma presencial.  Atualizar os 
dados é importante para localizar 
você que precisa realizar consultas, 
exames e cirurgias. 

www.mt.gov.br@govmatogrosso

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 55   01 de Março de 2023 Nº 28.447Diário   Oficial

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 56   01 de Março de 2023 Nº 28.447

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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